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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
DIFERENTES GÊNEROS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
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- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-
pois o objeto possuído. 

- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deve-

ria aparecer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrom-
pa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem neces-
sárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação 
de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posicio-
nados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 
- adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem 
boa vontade, quem sou eu para julgá-lo?” a declaração 
do Papa Francisco, pronunciada durante uma entrevista à 
imprensa no final de sua visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substân-
cia – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mos-
trar o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo 
afora. Você pode responder à questão por eliminação: a 
segunda opção das alternativas relaciona-se a “mundo 
afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria 
apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Bra-
sília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por 
Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultu-
ra do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

2 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

As tipologias textuais, são as diferentes formas que 
um texto pode apresentar, a fim de responder os diferentes 
propósitos comunicativos.

Os aspectos que constituem um texto são diferentes 
de acordo com a finalidade do texto: contar, descrever, ar-
gumentar, informar, etc. 

Cada tipo de texto apresenta diferentes característi-
cas: estrutura, construções frásicas, linguagem, vocabulá-
rio, tempos verbais, relações lógicas e modo de interação 
com o leitor.

Temos os seguintes tipos textuais:
Texto dissertativo (expositivo e argumentativo);
Texto narrativo;
Texto descritivo.

Dissertação

É um tipo de texto argumentativo que expõe um tema, 
avalia, classifica e analisa. Há predomínio da linguagem 
objetiva, com a finalidade de defender um argumento, atra-
vés da apresentação de uma tese que será defendida, o 
desenvolvimento ou argumentação e o fechamento. Na 
dissertação prevalece a linguagem objetiva e a denotação.

Os textos dissertativos podem ser expositivos ou argu-
mentativos. Um texto dissertativo-expositivo visa apenas 
expor um ponto de vista, não havendo a necessidade de 
convencer o leitor. Já o texto dissertativo-argumentativo 
visa persuadir e convencer o leitor a concordar com a tese 
defendida.

Exemplos de texto dissertativo-expositivo: enciclopé-
dias, resumos escolares, jornais e verbetes de dicionário.

Exemplos de texto dissertativo-argumentativo: artigos 
de opinião, abaixo-assinados, manifestos e sermões.

“Tem havido muitos debates em torno da ineficiência 
do sistema educacional do Brasil. Ainda não se definiu, 
entretanto, uma ação nacional de reestrutura do processo 
educativo, desde a base ao ensino superior. ”

Narração

A narração é um tipo de texto sequencial que expõe 
um fato, relaciona mudanças de situação e aponta antes, 
durante e depois dos acontecimentos. Há presença de nar-
rador, personagens, enredo, tempo e cenário. A apresen-
tação do conflito é feita através do uso de verbos de ação, 
geralmente mesclada com descrições e diálogo direto.

Exemplos: romances, contos, fábulas, depoimentos e 
relatos.

“Numa tarde de primavera, a moça caminhava a pas-
sos largos em direção ao convento. Lá estariam a sua 
espera o irmão e a tia Dalva, a quem muito estimava. O 
problema era seu atraso e o medo de não mais ser espe-
rada…”

Descrição

Descrição serve para expor características das coisas 
ou dos seres pela apresentação de uma visão. Trata-se 
de um texto figurativo que retrata pessoas, objetos ou am-
bientes com predomínio de atributos. O uso de verbos de 
ligação, frequente emprego de metáforas, comparações e 
outras figuras de linguagem são utilizados para ter como 
resultado a imagem física ou psicológica.
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Exemplos: folhetos turísticos, cardápios de restauran-
tes e classificados.

“Seu rosto era claro e estava iluminado pelos belos 
olhos azuis e contentes. Aquele sorriso aberto recepcio-
nava com simpatia a qualquer saudação, ainda que as 
bochechas corassem ao menor elogio. Assim era aquele 
rostinho de menina-moça da adorável Dorinha.”

Tipologia Textual
Texto Literário: expressa a opinião pessoal do autor 

que também é transmitida através de figuras, impregnado 
de subjetivismo. Ex.: um romance, um conto, uma poe-
sia… (Conotação, Figurado, Subjetivo, Pessoal).

Texto não-literário: preocupa-se em transmitir uma 
mensagem da forma mais clara e objetiva possível. Ex.: 
uma notícia de jornal, uma bula de medicamento. (Denota-
ção, Claro, Objetivo, Informativo).

3 DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com ra-
dicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão 
/ divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compul-
sório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - dis-
curso / sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 
em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou 
-meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percu-
tir - percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / 
comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, cani-
ço, esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
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terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-
cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.

O fonema ch

X e não CH

palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, la-
gartixa.

depois de ditongo: frouxo, feixe.
depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de 
outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

CH e não X

palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chas-
si, mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

As letras “e” e “i”

Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. 
Com “i”, só o ditongo interno cãibra.

verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são es-
critos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos com 
“i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e -uir: trai, dói, 
possui, contribui.

* Atenção para as palavras que mudam de sentido 
quando substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área (su-
perfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), dilatar (ex-
pandir) / emergir (vir à tona), imergir (mergulhar) / peão (de 
estância, que anda a pé), pião (brinquedo).

* Dica:
- Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à ortogra-

fia de uma palavra, há a possibilidade de consultar o Vo-
cabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), ela-

borado pela Academia Brasileira de Letras. É uma obra de 
referência até mesmo para a criação de dicionários, pois 
traz a grafia atualizada das palavras (sem o significado). 
Na Internet, o endereço é www.academia.org.br.

Informações importantes
- Formas variantes são formas duplas ou múltiplas, 

equivalentes: aluguel/aluguer, relampejar/relampear/re-
lampar/relampadar.

- Os símbolos das unidades de medida são escritos 
sem ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plu-
ral, sem espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 
120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.
- Na indicação de horas, minutos e segundos, não 

deve haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 
22h30min, 14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minu-
tos e trinta e quatro segundos).

- O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/orto-

grafia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform. – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, reda-
ção / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado para 
ligar os elementos de palavras compostas (como ex-presi-
dente, por exemplo) e para unir pronomes átonos a verbos 
(ofereceram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para fazer a 
translineação de palavras, isto é, no fim de uma linha, se-
parar uma palavra em duas partes (ca-/sa; compa-/nheiro).

 
Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-

tográfica:

1. Em palavras compostas por justaposição que for-
mam uma unidade semântica, ou seja, nos termos que se 
unem para formarem um novo significado: tio-avô, porto-
-alegrense, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda- -fei-
ra, conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-ministro, 
azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e 
zoológicas: couve-flor, bem-te-vi, bem-me-quer, abóbora- 
-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, re-
cém e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, re-
cém-casado.
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1 CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILI-
ZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, 

APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS DE IN-
FORMÁTICA: TIPOS DE COMPUTADORES, 

CONCEITOS DE HARDWARE E DE SOFTWARE, 
INSTALAÇÃO DE PERIFÉRICOS. 

HARDWARE E SOFWARE

Hardware são as partes físicas do equipamento e soft-
ware é o conjunto de programas ou aplicativos, instruções 
e regras que permitem ao equipamento funcionar.

O que é hardware?
Hardware são as partes que podemos ver do computa-

dor, ou seja, todos os componentes da sua estrutura física 
como o monitor, o teclado, o gabinete e o mouse.

O que é software?
São os programas que nos permitem realizar ativida-

des específicas num computador. Por exemplo, os progra-
mas como Word, Excel, Power Point, os navegadores, os 
jogos, os sistemas operacionais, entre outros.

Esses dois elementos sempre trabalham de mãos da-
das. Enquanto o software faz as operações, o hardware é 
a parte física com a qual essas funções podem ser reali-
zadas.

Embora não tenhamos ideia de como as coisas vão 
evoluir, essa combinação continuará funcionando como 
base do desenvolvimento tecnológico.

Tipos de computadores

Existem muitos tipos de computadores com diferentes 
formatos e tamanhos e cada um deles oferece característi-
cas que se encaixam às diversas necessidades.

Computadores de mesa ou desktops

Os computadores de mesa ou desktops são os mais 
comuns nas casas e nos escritórios.

Esse tipo de computador não é muito fácil de ser trans-
portado porque dependem de energia elétrica e possuem 
muitas partes. Além disso, eles podem ser atualizados adi-
cionando mais peças ou periféricos como WebCam, im-
pressora, fones de ouvido, microfones, etc.

Um dos benefícios dos Desktops é seu baixo custo. 
Se fazemos uma comparação de seu preço com o de um 
notebook com as mesmas características, as diferenças 
são claramente notadas.

Notebooks ou portáteis

São computadores que você pode transportar com fa-
cilidade porque todas suas partes estão integradas: moni-
tor, teclado, touchpad (que substitui o mouse), alto-falan-
tes e câmera numa só peça com tamanho e peso menor 
que um desktop.

Estes computadores não permitem muitas modifica-
ções porque é mais difícil acessar seus componentes in-
ternos, com exceção da sua bateria que é recarregável e 
pode ser trocada.

Muitos deles estão desenvolvidos para executar soft-
wares e arquivos pesados assim como um desktop. Por 
conta dos notebooks serem desenvolvidos para serem 
transportados facilmente de um lugar para outro, existem 
algumas vantagens e diferenças importantes quando os 
comparamos com os desktops.

Quais são as partes de um notebook?
- Touchpad: Também conhecido como trackpad, é um 

pad sensível ao tato que permite controlar o cursor fazen-
do movimentos com os dedos.

Muitos touchpads incluem sensibilidade multi-toque que 
têm funções específicas para toques com mais de um dedo.

- Bateria: Quando conectamos a bateria do Notebook 
a uma tomada elétrica, ele é recarregada. Outro benefí-
cio de poder contar com uma bateria é que, se acabar a 
luz podemos ter uma reserva de energia. Cada notebook 
possui uma bateria que nos permite utilizá-lo quando não 
estamos conectados à uma tomada.

- Adaptador de CA: Um notebook geralmente possui 
um cabo de alimentação especializado.

Ele é feito para ser usado com este tipo de computado-
res. Alguns destes cabos possuem conectores magnéticos 
que se desconectam com segurança em caso de aciden-
tes. Isto ajuda evitar danos no cabo e no notebook.

- Entradas: A maioria dos notebooks tem os mesmos 
tipos de entradas que outros computadores como as entra-
das USB, porém, em menor quantidade por conta de seu 
tamanho menor. Algumas entradas podem ser diferentes e 
as vezes é necessário um adaptador para poder usá-las.

Tablets

Os tablets possuem uma tela sensível ao toque para 
que possamos escrever e navegar pela internet rapida-
mente. São caracterizados por serem leves, e mais bara-
tos que um computador. São mais práticos que os note-
books porque usamos os dedos para fazer tudo, o iPad por 
exemplo, é um tablet. Da mesma forma que os notebooks, 
os tablets também foram desenvolvidos para serem trans-
portadas facilmente.

Muitos possuem a função de editar textos de arquivos 
como o Word ou planilhas com fórmulas matemáticas como as 
do Excel, desta maneira você não dependerá do seu desktop.

Para economizar espaço, os tablets possui poucas en-
tradas. Mas se for necessário usar um teclado externo ou 
outros periféricos, podemos usar uma conexão sem fio ou 
um Bluetooth.

Smartphone ou telefone inteligente

A maioria dos aparelhos celulares podem fazer as 
mesmas coisas que um computador. Neles podemos edi-
tar documentos, navegar na internet, compartilhar informa-
ções com amigos no Facebook e até jogar.
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Estes aparelhos são mais conhecidos como telefones 
inteligentes ou smartphones e  seu teclado está integrado 
com a tela e só aparece quando indicamos que vamos es-
crever algo.

A maior vantagem dos telefones inteligentes e tablets 
é que podemos acessar a internet em qualquer momento. 
Além disso, são baratos, fáceis de usar, e podem ser com-
prados em qualquer lugar.

Estes telefones são feitos para executar uma varieda-
de de aplicativos. E além de proporcionar o serviço telefô-
nico, são basicamente pequenos tablets que podem ser 
usados para navegar na internet, ver vídeos, ler livros ele-
trônicos, jogar e muitas outras coisas, todas elas funções 
adicionais às de um telefone tradicional.

Os smartphones possuem telas táteis e contam com 
sistemas operacionais parecidos aos dos tablets. 

Lembre-se que você pode encontrar muitos aplicati-
vos gratuitos nas lojas virtuais correspondentes ao sistema 
operacional do telefone que você escolheu. Eles podem 
servir para diversão, aprendizagem, leitura e outras mil 
coisas mais. 

Com os smartphones podemos estar conectados à in-
ternet na maior parte do tempo. 

Geralmente, é necessário comprar um plano de dados 
3G ou 4G, além do serviço para fazer ligações.

Um telefone inteligente também pode conectar-se à 
redes Wi-Fi quando estas estão disponíveis.

Por que é bom comprar um smartphone ou um tablet?
Eles são uma grande ajuda porque oferecem conecti-

vidade para que possamos falar com outras pessoas, na-
vegar pela internet, ver vídeos, enviar e receber e-mails, 
editar documentos como cartas e planilhas, jogar, entre 
muitos outros benefícios. Basicamente é ter um dispositivo 
portátil com as mesmas funções de um computador.

Computadores vestíveis

O termo em inglês wearable computing significa “com-
putação vestível” e são computadores que usamos como 
parte do nosso vestuário. Os melhores exemplos deste 
tipo de computador, são os óculos inventados pela Google 
chamados Google Glass que é um dispositivo para a vi-
sualização de informações, os sapatos esportivos que tem 
um chip para armazenar a nossa posição e rendimento, e 
os relógios inteligentes, que são pequenos computadores 
usados no pulso como um relógio.

Este conceito abarca todas as máquinas eletrônicas 
que se tornaram pequenas e podem ser adaptadas à nos-
sa roupa ou aos acessórios que usamos, oferecendo co-
nectividade e outros serviços sem a necessidade de usar 
o computador. 

A grande vantagem dos computadores vestíveis é que 
eles nos proporcionam uma interação com a informação 
do ambiente que nos rodeia. 

Google Glass

O propósito destes óculos é mostrar toda a informação 
disponível no momento em que você necessita e poder 
compartilhar tudo o que você vê.

Com eles podemos nos conectar à internet, acessar 
e-mails e falar com outras pessoas.

Como todos os computadores, ele possui um hardwa-
re que é composto pela câmera, o touchpad, as lentes, a 
moldura e a bateria. Já seu software, é composto por apli-
cativos gratuitos como o Google Maps e o Gmail.

Nike +

Trata-se de um dispositivo de rastreio que se adapta 
ao seu tênis com a finalidade de armazenar dados e dar a 
informação sobre o seu rendimento durante uma atividade 
física.

Podem fornecer informações sobre a distância percor-
rida, o tempo de duração, a quantidade de calorias quei-
madas e um mapa detalhado do caminho percorrido.

Atualmente, muitos esportistas avaliam e controlam 
seu rendimento com estes tipos de dispositivos.

Relógio inteligente

É baseado no conceito de um relógio convencional, 
mas aumentando as possibilidades que ele oferece.

Alguns fabricantes optaram por adicionar funções ao 
relógio convencional e ao mesmo tempo sincronizá-lo com 
um smartphone para que funcione como uma extensão 
adaptada ao corpo humano.

Outros adaptam um computador independente ao an-
tebraço tornando-o um assistente para muitas das suas 
atividades. São bastante úteis por exemplo, em operações 
militares e espaciais.

Quais são as partes do um computador?
Um computador Desktop está composto por várias 

partes, mas existem algumas que são indispensáveis para 
seu funcionamento como o gabinete (torre), o monitor, o 
mouse e o teclado.

O Gabinete
É uma estrutura de metal ou plástico onde no seu in-

terior estão os componentes que fazem com que as outras 
partes cumpram suas funções. É considerado o cérebro 
do computador.

Na parte da frente e de trás estão localizadas as en-
tradas, conectores e botões com os quais você pode tra-
balhar com algumas funções do computador. É importante 
conhecer esses botões, já que suas posições e estilos mu-
dam dependendo do modelo.
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Frente de um gabinete

- A unidade de  DVD-ROM (Disco de Vídeo Digital):
Também conhecida como CD-ROM, permite que o com-

putador leia CDs e DVDs. A maioria das unidades de discos 
óticos também podem escrever (ou “queimar”) dados. As uni-
dades mais recentes podem ler discos Blu-Ray (vídeos em alta 
definição) e gravar neles também. Um típico Blu-Ray armaze-
na maior quantidade de dados que um DVD ou CD. 

- As portas ou entradas USB:
A maioria dos computadores de mesa (Desktop) tem vá-

rias entradas ou portas USB. Elas podem ser usadas para 
conectar quase todo tipo de dispositivo, incluindo mouses, 
teclados, impressoras, câmeras digitais entre outros. Normal-
mente estão na parte frontal e traseira do computador. 

- Entrada e saída de áudio:
Muitos computadores incluem entradas de áudio na 

frente do gabinete que permitem conectar facilmente alto-
-falantes, microfones e fones de ouvido, sem precisar usar 
a parte traseira do computador.

Parte posterior do gabinete
A maioria dos computadores informam o que é cada 

ícone para que você possa conectar com maior facilidade 
seus periféricos ao gabinete.

Parte traseira da torre de uma mesa ou computador desktop

- Tomada de energia: Nesta entrada você deve conec-
tar o cabo elétrico do computador.

- Entrada/saída de áudio: Quase todos os computado-
res possuem duas ou mais entradas de áudio onde é pos-
sível conectar vários dispositivos, incluindo alto-falantes, 
microfones, fones de ouvido, entre outros.

- Porta Ethernet: Esta entrada é muito parecida com 
a do modem, porém é um pouco maior. Você pode usá-la 
para se conectar à uma rede e navegar pela internet.

- Entrada USB: Na maioria dos computadores desk-
top, quase todas as entradas USB estão na parte posterior 
da estrutura do computador. Tente conectar o mouse e o 
teclado nestas entradas para que as frontais fiquem livres 
e sejam usadas com câmeras digitais, Pen drives e entre 
outros dispositivos.

- Entrada para monitor: Aqui é onde você conecta o 
cabo do monitor. No exemplo da imagem acima, o apare-
lho tem uma entrada Display e uma VGA. Em outros com-
putadores podem existir outros tipos de entradas para o 
monitor, tais como DVI (Digital Visual Interface) ou  HDMI ( 
High-Definition Multimedia Interface). 

- Porta serial: Este tipo de entrada é menos comum 
nos computadores atuais porque foi substituída por USB e 
outros tipos de entradas. É utilizada com frequência para 
conectar periféricos como câmeras digitais.    

- PS/2: Estas entradas são usadas para conectar o 
mouse e o teclado. Geralmente a entrada do mouse é ver-
de e a do teclado lilás. Nos computadores novos, estas 
entradas foram substituídas por USB. 

- Slots de expansão: Estes são espaços vazios nos 
quais você pode adicionar um tipo de placa de expansão. 
Por exemplo, caso seu computador não venha com uma 
placa de vídeo, pode comprar uma e instalá-la aqui.

- Porta paralela: É um tipo de entrada muito antiga que 
não é comum nos computadores novos, e assim como a 
porta serial, foi substituída pela entrada USB. 

Periféricos do computador

Geralmente os computadores básicos incluem o ga-
binete, o monitor, o teclado e o mouse. No entanto, você 
pode conectar diferentes tipos de dispositivos, também co-
nhecidos como periféricos.

O que são Periféricos de um Microcomputador?
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam in-

formações para o computador. Alguns exemplos de peri-
féricos são: Impressoras, Digitalizadores, leitores de CD 
– DVD, mouses, teclados, câmeras, etc.

Existem alguns tipos de periféricos:
- De entrada: São aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex: teclado, mouse.
- De saída: São aqueles que recebem informações do 

computador. Ex: monitor, impressora, caixas de som.
- De entrada e saída: São aqueles que enviam e re-

cebem informações para/do computador. Ex: monitor tou-
chscreen, drive de CD – DVD, impressora multifuncional.

- De armazenamento: São aqueles que armazenam 
informações. Ex: pen drive, cartão de memória.
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Externos: São equipamentos adicionados ao compu-
tador que enviam e recebem dados, acessórios que se co-
nectem ao computador.

- Monitor: É um dispositivo de saída do computador 
que serve de interface visual para o usuário, na medida 
em que permite a visualização dos dados e sua interação 
com eles. São classificados de acordo com a tecnologia de 
amostragem de vídeo utilizada na formação da imagem. 
São eles o CRT e o LCD. A superfície do monitor sobre a 
qual se projeta a imagem chamamos tela, ecrã ou écran.

Os monitores surgiram diante da necessidade de ser 
um periférico de saída, pois sem ele não conseguiríamos 
ver o que estaríamos fazendo.

CRT: (Cathodic Ray Tube), em inglês, sigla de (Tubo 
de raios catódicos) é o monitor “tradicional”, em que a tela 
é repetidamente atingida por um feixe de elétrons, que 
atuam no material fosforescente que a reveste, assim for-
mando as imagens.

LCD: (Liquid Cristal Display, em inglês, sigla de tela de 
cristal líquido) é um tipo mais moderno de monitor. Nele, 
a tela é composta por cristais que são polarizados para 
gerar as cores.

- Mouse: O mouse (do inglês ”rato”) é um periférico 
de entrada que historicamente se juntou ao teclado para 
auxiliar no processo de entrada de dados, especialmen-
te em programas com interface gráfica. Tem como função 
movimentar o cursor (apontador) pela tela ou ecrã do com-
putador.

O formato mais comum do cursor é uma seta, contudo, 
existem opções no sistema operacional e softwares que 
permitem personalizarmos o cursor do mouse.

Disponibiliza normalmente quatro tipos de operações: 
movimento, clique, duplo clique e “arrastar e largar”.

Existem modelos com um, dois, três ou mais botões 
cuja funcionalidade depende do ambiente de trabalho e do 
programa que está a ser utilizado. Em todos estes mode-
los o botão esquerdo é o mais utilizado.

O mouse é normalmente ligado ao computador atra-
vés de portas: serial, PS2 ou, mais recentemente, USB 
(Universal Serial Bus). Também existem conexões sem fio, 
as mais antigas em infravermelho, as atuais em Bluetooth.

Outros dispositivos de entrada competem com o mou-
se: touchpads (usados basicamente em notebooks) e 
trackballs. Também é possível ver o joystick como um con-
corrente, mas não são comuns em computadores.

Os modelos mais modernos de mouse são totalmente 
ópticos, não tendo peças móveis. De modo muito simpli-
ficado, eles tiram fotografias que são comparadas e que 
permitem deduzir o movimento que foi feito.

O mouse, por padrão, possui pelo menos dois botões. 
O esquerdo usado para selecionar e clicar (acionar) ícones 
e o direito realiza funções secundárias, como por exemplo, 
exibir as propriedades do objeto apontado. Há ainda na 
maioria dos mouses um botão Scroll em sua parte central, 
que tem como função principal movimentar a barra de ro-
lagem das janelas.

- Teclado: O teclado de computador é um tipo de pe-
riférico utilizado pelo usuário para a entrada manual no 
sistema de dados e comandos. Possui teclas representan-
do letras, números, símbolos e outras funções, baseado 
no modelo de teclado das antigas máquinas de escrever. 
São projetados para a escrita de textos e também para 
o controle das funções de um computador e seu sistema 
operacional.

Suas teclas são ligadas a um chip dentro do teclado, 
onde identifica a tecla pressionada e manda para o PC 
as informações. O meio de transporte dessas informações 
entre o teclado e o computador pode ser sem fio (ou Wire-
less) ou a cabo (PS/2 e USB).

Cada tecla tem um ou mais caracteres impressos ou 
gravados em baixo relevo em sua face superior, sendo 
que, aproximadamente, cinquenta por cento das teclas 
produzem letras, números ou sinais. Em alguns casos, o 
ato de produzir determinados símbolos requer que duas 
ou mais teclas sejam pressionadas simultaneamente ou 
em sequência.

Outras teclas não produzem símbolo algum, todavia, 
afetam o modo como o microcomputador opera ou agem 
sobre o próprio teclado.

Os arranjos mais comuns em países Ocidentais estão 
baseados no plano QWERTY (incluindo variantes próximo-
-relacionadas, como o plano de AZERTY francês).

Os teclados mais modernos (incluindo PC e Apple 
Mac) são baseados em versões padrão, como teclas de 
função, um teclado complementar numérico, e assim por 
diante.

Há alguns modos diferentes de conectar um teclado a 
um computador. Estas conexões incluem PS/2, conexões 
USB e até conexões sem fio, por exemplo, o Bluetooth e 
infravermelhos. Computadores mais antigos (padrão AT) 
utilizam conectores DIN.

- Impressoras: São dispositivos que servem para im-
primir arquivos criados no seu computador. Existem muitos 
tipos de impressoras e com diferentes preços.

- Scanner: O scanner permite copiar e guardar o con-
teúdo de uma folha ou documento dentro do computador 
como uma imagem digital. Nas impressoras multifuncio-
nais você encontrará o scanner e a impressora ao mesmo 
tempo.

- Microfones: Microfones são dispositivos de entrada 
de áudio. Eles podem ser conectados ao computador para 
gravar sons ou para você se comunicar por internet com 
outros usuários. Muitos computadores possuem microfo-
nes incorporados, sobretudo Notebooks.

- Alto-falantes ou Caixas de som: Alto-falantes como 
periféricos para computadores desktop

São dispositivos de saída de áudio, ou seja, transmi-
tem a informação do computador para o usuário. Graças 
a estes dispositivos podemos escutar o som da música ou 
vídeo que está sendo reproduzido. Dependendo do mo-
delo, podem ser conectados à entradas USB ou de áudio. 
Alguns computadores já os possuem incorporados.
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- WebCam: Uma WebCam é um tipo de dispositivo de 
entrada com a qual você pode gravar vídeos ou tirar fotos. 
Você também pode transmitir vídeos através da internet 
em tempo real fazendo chamadas de vídeo, com qualquer 
pessoa e em qualquer parte do mundo.

- Joystick, controladores de jogos: Um joystick é um 
dispositivo utilizado para controlar jogos de computador. 
Embora existam vários tipos de controladores, você tam-
bém pode usar o mouse e o teclado para controlar a maio-
ria dos jogos.

- Câmera digital: Permite que você capture uma ima-
gem ou vídeo em formato digital. Ao conectar a câmera na 
entrada USB, você pode transferir as imagens da câmera 
para o computador. Posteriormente pode imprimir as ima-
gens, enviá-las por e-mail ou publicá-las na web. 

- Outros dispositivos: Quando você compra um dispo-
sitivo eletrônico como um telefone móvel ou mp3 player, 
deve verificar se ele vem com um cabo USB. Se o cabo 
vem como acessório, isto significa que você pode conectá-
-lo ao seu computador.

Driver

No sentido mais simples, um driver é um software que 
permite que o sistema operacional e um dispositivo se co-
muniquem um com o outro. A maioria dos componentes 
de hardware que você compra vem com um CD para a 
instalação dos drivers. No entanto, como já é comum, nem 
sempre o disco do fabricante contém com a versão mais 
recente do driver. Na pior das hipóteses acontece de o pro-
grama não ser compatível justamente com o seu sistema 
operacional.

A solução então é procurar os drivers manualmente, 
o que geralmente não dá certo, pois entrar no site do fa-
bricante só gera mais confusão para o usuário. Para os 
usuários do Windows 7 nem sempre é preciso buscar por 
drivers, pois o sistema tem um mecanismo automático que 
verifica a existência de novas versões e instala tudo para 
o utilizador.

Obviamente existem exceções e para essas situações 
é que se pode contar com a ajuda de alguns aplicativos 
que mantêm o PC atualizado, como gerenciadores de dri-
vers como o DriverEasy e o Slimdrivers.

BIOS

A palavra BIOS é um acrônimo para Basic Input/Ou-
tput System ou Sistema Básico de Entrada e Saída. Tra-
ta-se de um mecanismo responsável por algumas atividades 
consideradas corriqueiras em um computador, mas que são 
de suma importância para o correto funcionamento de uma 
máquina. Se a BIOS para de funcionar, o PC também para.

O Sistema Básico de Entrada e Saída é um aplicativo 
responsável pela execução das várias tarefas executadas 
do momento em que você liga o computador até o carrega-
mento do sistema operacional instalado na máquina.

Ao iniciar o PC, a BIOS faz uma varredura para de-
tectar e identificar todos os componentes de hardware co-
nectados à máquina. Só depois de todo esse processo de 
identificação é que a BIOS passa o controle para o sistema 
operacional e o boot acontece de verdade.

Para garantir sua integridade, a BIOS fica gravada 
dentro de um chip com memória ROM (memória somen-
te de leitura), o que quer dizer que não é possível alterar 
suas características centrais. Você não pode, por exemplo, 
desinstalar a BIOS do computador, apenas atualizá-la ou 
modificar as opções permitidas.

Componentes Internos

Placa mãe: Acopla todos os componentes de um com-
putador, ou seja, é onde todos os equipamentos se encai-
xam. É uma placa de circuitos composta de caminhos de 
dados (barramentos) e lacunas para encaixar os equipa-
mentos (slots).

Processador: o processador é o item mais importan-
te da máquina. A maioria dos computadores nem sequer 
liga sem a presença de uma Unidade Central de Proces-
samento (Central Process Unit ou CPU). Uma CPU possui 
formato retangular e possui milhões de pequenas peças 
minúsculas.

Em um primeiro instante, você não conseguirá visuali-
zar o processador dentro do gabinete. Ele fica embaixo do 
dissipador e do cooler. O dissipador é um componente me-
tálico de tamanho avantajado que, como o próprio nome 
diz, serve para dissipar o calor. Já o cooler é a ventoinha 
que fica em cima do dissipador e que tem como função 
retirar o ar quente da CPU.

A CPU se comunica com os demais componentes de 
hardware através das ligações na placa-mãe. Para poder 
executar os programas e jogos, o processador deve re-
ceber dados da memória RAM, trocar informações com o 
chipset e enviar ordens para outros componentes.

Embaixo do processador há diversos pinos metálicos, 
os quais fazem a ligação com a placa-mãe. A quantidade 
de pinos varia conforme o modelo da CPU. Cada fabrican-
te opta por um padrão diferente, até porque a arquitetura 
interna dos processadores exige mudanças na parte ex-
terna.

Memória: a função da memória é armazenar dados. 
Existem diversos tipos de memórias: memórias permanen-
tes e virtuais, cada uma com função definida:

- Principal (RAM e ROM) 
- Auxiliar (Virtual e Cache)
- Secundária (HD, Floppy, CD/DVD-ROM, etc)

Memória RAM- (Memória de Acesso Aleatório) é a 
mais importante. Só funciona com o computador ligado, 
por isso, é chamada de volátil, só armazena dados tempo-
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1 OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICA-
ÇÕES (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, 

DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO).5 
CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚMEROS NATU-
RAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS) E OPE-

RAÇÕES COM CONJUNTOS. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático ne-

cessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma 

unidade, obtemos o conjunto infinito dos números natu-
rais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, sub-
trações, multiplicações e divisões. Todas as operações 
podem acontecer em uma única expressão. Para resol-
ver as expressões numéricas utilizamos alguns proce-
dimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divi-
são primeiramente, na ordem em que elas aparecerem 
e somente depois a adição e a subtração, também na 
ordem em que aparecerem e os parênteses são resol-
vidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27
Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos nú-

meros naturais, o conjunto dos opostos dos números natu-
rais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}

Subconjuntos do conjunto :

1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número finito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim núme-
ros irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transfor-
mar com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para 
uma casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) 
e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dí-

zima dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a 

ou iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e me-
nores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x ∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores 

que a e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ∈R|a<x≤b}

INTERVALOS ILIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números 
reais menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números re-
ais menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos

1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio nú-
mero.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, re-
sulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, 
resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos pas-
sar o sinal para positivo e inverter o número que está na 
base. 
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades

1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências 
de mesma base, repete-se a base e  soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)  (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mes-
ma base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)  (am)n Potência de potência. Repete-se a base e 
multiplica-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores ele-
vados a um expoente, podemos elevar cada um a esse 
mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, 
podemos elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-

-se mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado em 
números primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “ti-
ra-se” um e multiplica.

Observe:  

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto 
indicado é igual ao produto dos radicais de mesmo índice 
dos fatores do radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe:   
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++
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então:

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente 
indicado é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice 
dos termos do radicando.

Raiz quadrada números decimais

Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração

Para fazer esse cálculo, devemos fatorar o 8 e o 20.

   

Caso tenha:

Não dá para somar, as raízes devem ficar desse modo.

Racionalização de Denominadores

Normalmente não se apresentam números irracionais 
com radicais no denominador. Ao processo que leva à eli-
minação dos radicais do denominador chama-se racionali-
zação do denominador. 

1º Caso:Denominador composto por uma só parcela

2º Caso: Denominador composto por duas parcelas.

Devemos multiplicar de forma que obtenha uma dife-
rença de quadrados no denominador:

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Salvador /BA - Técnico de Nível 
Superior II - Direito – FGV/2017) Em um concurso, há 
150 candidatos em apenas duas categorias: nível superior 
e nível médio.

Sabe-se que:

• dentre os candidatos, 82 são homens;
• o número de candidatos homens de nível superior é 

igual ao de mulheres de nível médio;
• dentre os candidatos de nível superior, 31 são mu-

lheres.

O número de candidatos homens de nível médio é 

(A) 42. 
(B) 45. 
(C) 48. 
(D) 50.
(E) 52.
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. 

A insatisfação com a conduta ética no serviço público 
é um fato que vem sendo constantemente criticado pela 
sociedade brasileira. De modo geral, o país enfrenta o des-
crédito da opinião pública a respeito do comportamento 
dos administradores públicos e da classe política em todas 
as suas esferas: municipal, estadual e federal. A partir des-
se cenário, é natural que a expectativa da sociedade seja 
mais exigente com a conduta daqueles que desempenham 
atividades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar 
moral, moralidade e ética. A moral pode ser entendida 
como o conjunto de regras consideradas válidas, de modo 
absoluto, para qualquer tempo ou lugar, grupo ou pessoa 
determinada, ou, ainda, como a ciência dos costumes, a 
qual difere de país para país, sendo que, em nenhum lu-
gar, permanece a mesma por muito tempo. Portanto, ob-
serva-se que a moral é mutável, variando de acordo com 
o desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, 
deste conceito, surgiria outro: o da moralidade, como a 
qualidade do que é moral. A ética, no entanto, represen-
taria uma abordagem sobre as constantes morais, aquele 
conjunto de valores e costumes mais ou menos permanen-
te no tempo e uniforme no espaço. A ética é a ciência da 
moral ou aquela que estuda o comportamento dos homens 
na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condu-
ção do serviço público por administradores e políticos, ge-
neraliza a todos, colocando-os no mesmo patamar, além 
de constituir-se em uma visão imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao ser-
viço público, seja ela por causa das longas filas ou da mo-
rosidade no andamento de processos, muitas vezes tem 
fundamento. Também, com referência ao gerenciamento 
dos recursos financeiros, têm-se notícia, em todas as es-
feras de governo, de denúncias sobre desvio de verbas 
públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, 
porque desfazer a imagem negativa do padrão ético do 
serviço público brasileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alter-
nativa, para o governo, poderia ser a oferta à sociedade 
de ações educativas de boa qualidade, nas quais os indi-
víduos pudessem ter, desde o início da sua formação, va-
lores arraigados e trilhados na moralidade. Dessa forma, 
seriam garantidos aos mesmos, comportamentos mais du-
radouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, 
e nesse ponto há de se levar em consideração as leis pu-
nitivas e os diversos códigos de ética de categorias profis-
sionais e de servidores públicos, os quais trazem severas 
penalidades aos maus administradores.

As leis, além de normatizarem determinado assunto, 
trazem, em seu conteúdo, penalidades de advertência, 
suspensão e reclusão do servidor público que infringir dis-
positivos previstos na legislação vigente. Uma das mais 

comentadas na atualidade é a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o 
conjunto de normas a serem seguidas e as penalidades 
aplicáveis no caso do não cumprimento das mesmas. Nor-
malmente, os códigos lembram aos funcionários que estes 
devem agir com dignidade, decoro, zelo e eficácia, para 
preservar a honra do serviço público. Enfatizam que é de-
ver do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os 
usuários do serviço público. Também, é dever do servidor 
ser rápido, assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sem-
pre aquela opção que beneficie o maior número de pes-
soas. Os códigos discorrem, ainda, sobre as obrigações, 
regras, cuidados e cautelas que devem ser observadas 
para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, 
esta última é quem alimenta a máquina governamental dos 
recursos financeiros necessários à prestação dos serviços 
públicos, através do pagamento dos tributos previstos na 
legislação brasileira – ressalta-se, aqui, a grande carga 
tributária imposta aos contribuintes brasileiros. Também, 
destaca-se nos códigos que a função do servidor deve ser 
exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões 
que envolvem interesses particulares, as quais, jamais, de-
vem ser priorizadas em detrimento daquelas de interesses 
públicos, ainda mais se forem caracterizadas como situa-
ções ilícitas. Dentre as proibições elencadas, tem-se o uso 
do cargo para obter favores, receber presentes, prejudicar 
alguém através de perseguições por qualquer que seja o 
motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. 
Todas elas evocam os princípios fundamentais da admi-
nistração pública: legalidade, impessoalidade, publicidade 
e moralidade – este último princípio intimamente ligado à 
ética no serviço público. Além desses, também se podem 
destacar os princípios da igualdade e da probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 
2000, a Comissão de Ética Pública entende que o aperfei-
çoamento da conduta ética decorreria da explicitação de 
regras claras de comportamento e do desenvolvimento de 
uma estratégia específica para a sua implementação. Na 
formulação dessa estratégia, a Comissão considera que é 
imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois de-
riva de valores tradicionais da classe média, onde ele é 
recrutado. Portanto, qualquer iniciativa que parta do diag-
nóstico de que se está diante de um problema endêmico 
de corrupção generalizada será inevitavelmente equivo-
cada, injusta e contraproducente, pois alienaria o funcio-
nalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade 
está a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem 
cobrar algo de alguém que sequer teve a oportunidade de 
conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a 
repressão, na prática, é quase sempre ineficaz. O ideal 
seria a prevenção, através de identificação e de tratamen-
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to específico, das áreas da administração pública em que 
ocorressem, com maior freqüência, condutas incompatí-
veis com o padrão ético almejado para o serviço público. 
Essa é uma tarefa complicada, que deveria ser iniciada 
pelo nível mais alto da administração, aqueles que detém 
poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva 
ter Código de Conduta de linguagem simples e acessível, 
evitando termos jurídicos excessivamente técnicos, que 
norteie o seu comportamento enquanto permanecer no 
cargo e o proteja de acusações infundadas. E vai mais lon-
ge ao defender que, na ausência de regras claras e práti-
cas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão hones-
to de aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma 
ser necessária a criação de mecanismo ágil de formulação 
dessas regras, assim como de sua difusão e fiscalização. 
Deveria existir uma instância à qual os administradores 
públicos pudessem recorrer em caso de dúvida e de apu-
ração de transgressões, que seria, no caso, a Comissão 
de Ética Pública, como órgão de consulta da Presidência 
da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser conside-
rada como um caminho no qual os indivíduos tivessem 
condições de escolha livre e, nesse particular, é de grande 
importância a formação e as informações recebidas por 
cada cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, 
num pressuposto de validade de todo ato da administra-
ção pública. A moral administrativa é imposta ao agente 
público para sua conduta interna, segundo as exigências 
da instituição a que serve, e a finalidade de sua ação: o 
bem comum. O administrador público, ao atuar, não pode-
ria desprezar o elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da 
atualidade, porque se vem exigindo valores morais em to-
das as instâncias da sociedade, sejam elas políticas, cien-
tíficas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e 
ilegal, moral e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que 
se ergue a ética, tão discutida pelos filósofos de toda a 
história mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, 

a palavra ética é mais compreendida como disciplina da 
área de filosofia e que tem por objetivo a moral ou mora-
lidade, os bons costumes, o bom comportamento e a boa 
fé, inclusive. Por sua vez, a moral deveria estar intrinseca-
mente ligada ao comportamento humano, na mesma me-
dida, em que está o seu caráter, personalidade, etc; presu-
mindo portanto, que também a ética pode ser avaliada de 
maneira boa ou ruim, justa ou injusta, correta ou incorreta.

Num sentido menos filosófico e mais prático podemos 
entender esse conceito analisando certos comportamen-
tos do nosso dia a dia, quando nos referimos por exemplo, 
ao comportamento de determinados profissionais podendo 
ser desde um médico, jornalista, advogado, administrador, 
um político e até mesmo um professor; expressões como: 
ética médica, ética jornalística, ética administrativa e ética 
pública, são muito comuns.

Podemos verificar que a ética está diretamente rela-
cionada ao padrão de comportamento do indivíduo, dos 
profissionais e também do político, como falamos anterior-
mente. O ser humano elaborou as leis para orientar seu 
comportamento frente as nossas necessidades (direitos e 
obrigações) e em relação ao meio social, entretanto, não é 
possível para a lei ditar nosso padrão de comportamento 
e é aí que entra outro ponto importante que é a cultura, fi-
cando claro que não a cultura no sentido de quantidade de 
conhecimento adquirido, mas sim a qualidade na medida 
em que esta pode ser usada em prol da função social, do 
bem estar e tudo mais que diz respeito ao bem maior do 
ser humano, este sim é o ponto fundamental, a essência, o 
ponto mais controverso quando tratamos da questão ética 
na vida pública, á qual iremos nos aprofundar um pouco 
mais, por se tratar do tema central dessa pesquisa.

A questão da ética no serviço Público.
Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos 

em corrupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade 
o que devemos ter como ponto de referência em relação 
ao serviço público, ou na vida pública em geral, é que seja 
fixado um padrão a partir do qual possamos, em seguida 
julgar a atuação dos servidores públicos ou daqueles que 
estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não basta 
que haja padrão, tão somente, é necessário que esse pa-
drão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que 
os padrões éticos dos servidores públicos advêm de sua 
própria natureza, ou seja, de caráter público, e sua rela-
ção com o público. A questão da ética pública está dire-
tamente relacionada aos princípios fundamentais, sendo 
estes comparados ao que chamamos no Direito, de “Nor-
ma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas 
ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver re-
lacionado ao comportamento do ser humano em seu meio 
social, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. Esta 
ampara os valores morais da boa conduta, a boa fé acima 
de tudo, como princípios básicos e essenciais a uma vida 
equilibrada do cidadão na sociedade, lembrando inclusive 
o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da im-
pessoalidade. Ao contrário do que muitos pensam, o fun-
cionalismo público e seus servidores devem primar pela 
questão da “impessoalidade”, deixando claro que o termo 
é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a questão chave e 
que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, não se 
preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro 
e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a idéia de impessoalidade, supõe uma dis-
tinção entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no 
sentido do interesse pessoal), que gera portanto o grande 
conflito entre os interesses privados acima dos interesses 
públicos. Podemos verificar abertamente nos meios de co-
municação, seja pelo rádio, televisão, jornais e revistas, 
que este é um dos principais problemas que cercam o se-
tor público, afetando assim, a ética que deveria estar aci-
ma de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo 
de igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é 
um dos principais valores que define a conduta ética, não 
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só dos servidores públicos, mas de qualquer indivíduo. 
Invocando novamente o ordenamento jurídico podemos 
identificar que a falta de respeito ao padrão moral, implica 
portanto, numa violação dos direitos do cidadão, compro-
metendo inclusive, a existência dos valores dos bons cos-
tumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra ter-
reno fértil para se reproduzir , pois o comportamento de 
autoridades públicas estão longe de se basearem em prin-
cípios éticos e isto ocorre devido a falta de preparo dos 
funcionários, cultura equivocada e especialmente, por falta 
de mecanismos de controle e responsabilização adequada 
dos atos anti-éticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de respon-
sabilidade nesta situação, pois não se mobilizam para 
exercer os seus direitos e impedir estes casos vergonho-
sos de abuso de poder por parte do Pode Público. Um dos 
motivos para esta falta de mobilização social se dá, devido 
á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade não 
exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 
“ é como uma lei”, isto é, ela existe mas precisa ser desco-
berta , aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através 
de processos de luta. Essa evolução surge quando o cida-
dão adquire esse status, ou seja, quando passa a ter di-
reitos sociais. A luta por esses direitos garante um padrão 
de vida mais decente. O Estado, por sua vez, tenta refrear 
os impulsos sociais e desrespeitar os indivíduos, nessas 
situações a cidadania deve se valer contra ele, e imperar 
através de cada pessoa. Porém Milton Santos questiona, 
se “há cidadão neste pais”? Pois para ele desde o nasci-
mento as pessoas herdam de seus pais e ao longa da vida 
e também da sociedade, conceitos morais que vão sendo 
contestados posteriormente com a formação de idéias de 
cada um, porém a maioria das pessoas não sabem se são 
ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na forma-
ção de cidadão consciente para a construção de um futuro 
melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacita-
dos e sem princípios éticos que convivem todos os dias 
com mandos e desmandos, atos desonestos, corrupção e 
falta de ética tendem a assimilar por este rol “cultural” de 
aproveitamento em beneficio próprio.

Se o Estado, que a principio deve impor a ordem e o 
respeito como regra de conduta para uma sociedade civi-
lizada, é o primeiro a evidenciar o ato imoral, vêem esta 
realidade como uma razão, desculpa ou oportunidade para 
salvar-se, e , assim sendo, através dos usos de sua atri-
buição publica.

A consciência ética, como a educação e a cultura são 
aprendidas pelo ser humano, assim, a ética na administra-
ção publica, pode e deve ser desenvolvida junto aos agen-
tes públicos ocasionando assim, uma mudança na admi-
nistração publica que deve ser sentida pelo contribuinte 
que dela se utiliza diariamente, seja por meio da simplifi-
cação de procedimentos, isto é, a rapidez de respostas e 
qualidade dos serviços prestados, seja pela forma de agir 
e de contato entre o cidadão e os funcionários públicos.

A mudança que se deseja na Administração pública 
implica numa gradativa, mas necessária “transformação 
cultura” dentro da estrutura organizacional da Adminis-
tração Pública, isto é, uma reavaliação e valorização das 
tradições, valores, hábitos, normas, etc, que nascem e se 
forma ao longo do tempo e que criam um determinado es-
tilo de atuação no seio da organização.

Conclui-se, assim, que a improbidade e a falta de éti-
ca que nascem nas máquinas administrativas devido ao 
terreno fértil encontrado devido à existência de governos 
autoritários, governos regidos por políticos sem ética, sem 
critérios de justiça social e que, mesmo após o advento de 
regimes democrático, continuam contaminados pelo “ví-
rus” dos interesses escusos geralmente oriundos de socie-
dades dominadas por situações de pobreza e injustiça so-
cial, abala a confiança das instituições, prejudica a eficácia 
das organizações, aumenta os custos, compromete o bom 
uso dos recursos públicos e os resultados dos contratos 
firmados pela Administração Pública e ainda castiga cada 
vez mais a sociedade que sofre com a pobreza, com a 
miséria, a falta de sistema de saúde, de esgoto, habitação, 
ocasionados pela falta de investimentos financeiros do 
Governo, porque os funcionários públicos priorizam seus 
interesses pessoais em detrimento dos interesses sociais.

Essa situação vergonhosa só terá um fim no dia em 
que a sociedade resolver lutar para exercer os seus direi-
tos respondendo positivamente o questionamento feito por 
Milton Santos “HÁ CIDADÃOS NESTE PAÍS?” e podere-
mos responder em alto e bom som que “ SIM. Há cidadão 
neste pais. E somos todos brasileiros.”.

Finalizando, gostaríamos de destacar alguns pontos bá-
sicos, que baseado neste estudo, julgamos essenciais para a 
boa conduta, um padrão ético, impessoal e moralístico:

1. Podemos conceituar ética, também como sendo 
um padrão de comportamento orientado pelos valores e 
princípio morais e da dignidade humana.

2. O ser humano possui diferentes valores e princí-
pios e a “quantidade” de valores e princípios atribuídos, 
determinam a “qualidade” de um padrão de comportamen-
to ético: Maior valor atribuído (bem), maior ética; Menor 
valor atribuído (bem), menor ética.

3. A cultura e a ética estão intrinsecamente ligadas. 
Não nos referimos a palavra cultura como sendo a quan-
tidade de conhecimento adquirido, mas sim a qualidade 
na medida em que esta pode ser usada em prol da função 
social, do bem estar e tudo mais que diz respeito ao bem 
maior do ser humano .

4. A falta de ética induz ao descumprimento das leis 
do ordenamento jurídico.

5. Em princípio as leis se baseiam nos princípios da 
dignidade humana, dos bons costumes e da boa fé.

6. Maior impessoalidade (igualdade), maior morali-
dade = melhor padrão de ética.

Ética do Servidor Público

Os servidores públicos são profissionais que pos-
suem um vínculo de trabalho profissional com órgãos e 
entidades do governo.
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Dentro do setor público, todas as atividades do gover-
no afetam a vida de um país. Por isso, é necessário que 
os servidores apliquem os valores éticos para que os cida-
dãos possam acreditar na eficiência dos serviços públicos.

Existem normas de conduta que norteiam o comporta-
mento do servidor, dentre elas estão os códigos de ética 
municipais e o Código de Ética da Administração do Po-
der Executivo Federal. Assim, é missão deles serem leais 
aos princípios éticos e as leis acima das vantagens finan-
ceiras do cargo e ou qualquer outro interesse particular.

Esses interesses podem ser os desvios de verbas pú-
blicas, políticos que se beneficiam de programas e situa-
ções para ganhar votos, produção de leis que vão contra 
os princípios da sociedade, corrupção, etc.

As próprias leis possuem sanções e mecanismos que 
penalizam servidores públicos que agem em desacordo 
com suas atividades, um exemplo é a Lei de Improbidade 
Administrativa.

Código de Ética dos Servidores Públicos

Os códigos de ética tanto o federal, quanto os muni-
cipais, são um conjunto de normas que dizem respeito a 
conduta dos servidores dentro de seu serviço, além de pe-
nalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento des-
sas normas. Ambos possuem uma Comissão de Ética res-
ponsável por julgar os casos referentes à ética no serviço 
público.

Os códigos informam os princípios e deveres dos ser-
vidores públicos como decoro, zelo, dignidade, eficácia e 
honra, além de outras qualidades do servidor, suas obri-
gações que visam o bem estar da população, bem como 
as proibições e punições derivadas do serviço irregular de 
suas funções, que relembram os princípios fundamentais 
da administração pública.

Código de Ética do Poder Executivo Federal

O Código de Ética dos Servidores Públicos Civil do Po-
der Executivo Federal foi aprovado pelo decreto n° 1.171 
de 22 de junho de 1994, destinado aos servidores públicos 
federais.

A Comissão de Ética Pública é um colegiado, criado 
em 1999 e vinculado à Presidência da República, respon-
sável por supervisionar e revisar as normas referentes a 
ética na Administração Pública do Poder Executivo Fede-
ral.

 
Veja os Princípios Gerais do Serviço Público
- Os servidores públicos devem ser leais as suas 

Constituições, leis e princípios éticos acima dos interesses 
privados;

- Os servidores não poderão ter interesses financeiros 
que causem conflitos ao desempenho de sua atividade;

- Os servidores deverão usar de sigilo, não utilizando 
informações governamentais para seu próprio interesse. 
Além disso não poderão fazer promessas não autorizadas 
que comprometam o governo;

- Os servidores deverão ser honestos no cumprimento 
de suas funções;

- Os servidores não poderão aceitar presente ou item 
de valor de qualquer pessoa ou instituição em busca de 
benefícios, nem realizar atividades não reguladas ou per-
mitidas pelo órgão do servidor;

- Os servidores não poderão usar seu cargo para ga-
nhos privados;

- Os servidores devem agir com imparcialidade e não 
devem dar tratamento diferenciado a nenhuma organiza-
ção individual ou privada;

- Os servidores deverão proteger e conservar o patri-
mônio do Estado, não os utilizando para fins não autori-
zados;

- Os servidores deverão confessar fraudes, corrupção, 
desperdícios e abusos as autoridades responsáveis.

- Os servidores deverão de boa fé satisfazer suas obri-
gações de cidadãos, incluindo obrigações financeiras;

- Os servidores deverão apoiar todos os regulamentos 
e leis que asseguram oportunidades iguais para todos;

- Os servidores deverão evitar toda a ação que crie a 
aparência de que estão violando as leis ou normas éticas.

2 ÉTICA NO SETOR PÚBLICO. 

A respeito deste tema há um importante texto de Ma-
ria Denise Abeijon Pereira Gonçalves, que aborda de uma 
maneira sucinta e eficaz, conforme segue:

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas 
pela Administração Pública que o Estado alcança seus 
fins, seus agentes públicos são os responsáveis pelas de-
cisões governamentais e pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades 
estatais a Administração Pública se submete às normas 
constitucionais e às leis especiais. Todo esse aparato de 
normas objetiva a um comportamento ético e moral por 
parte de todos os agentes públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade ad-
ministrativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração 
deve pautar seus atos pelos princípios elencados na Cons-
tituição Federal, em seu art. 37 que prevê: “A administra-
ção pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o en-
tendimento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é 
o seguinte:

“Legalidade - A legalidade, como princípio da adminis-
tração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador 
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e 
deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar 
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil 
e criminal, conforme o caso”. (...)
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Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), 
nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual 
impõe ao administrador público que só pratique o ato para 
o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a 
norma de Direito indica expressa ou virtualmente como ob-
jetivo do ato, de forma impessoal. Esse princípio também 
deve ser entendido para excluir a promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

Moralidade – A moralidade administrativa constitui, 
hoje em dia, pressuposto de validade de todo ato da Admi-
nistração Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o siste-
matizador de tal conceito – da moral comum, mas sim de 
uma moral jurídica, entendida como “o conjunto de regras 
de conduta tiradas da disciplina interior da Administração” 
(...)

Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato 
para conhecimento público e início de seus efeitos exter-
nos. (...) O princípio da publicidade dos atos e contratos 
administrativos, além de assegurar seus efeitos externos, 
visa a propiciar seu conhecimento e controle pelos inte-
ressados diretos e pelo povo em geral, através dos meios 
constitucionais (...)

Eficiência – O princípio da eficiência exige que a ativi-
dade administrativa seja exercida com presteza, perfeição 
e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da fun-
ção administrativa, que já não se contenta em ser desem-
penhada apenas com legalidade, exigindo resultados posi-
tivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros. (...)”. 

Controle da atuação da Administração Pública

Visando a assegurar que a Administração Pública atue 
sempre em consonância com os princípios normativos que 
lhe são impostos, faz-se necessário que se sujeite ao con-
trole por parte dos Poderes Legislativo e Judiciário, além 
de, ela própria, exercer controle sobre seus atos.

Ressalte-se que todos os Poderes estão sujeitos ao 
mesmo controle, desde que os atos emanados deem-se 
no exercício de função tipicamente administrativa.

Através de instrumentos de ação outorgados pela 
Constituição, também os administrados podem provocar o 
procedimento de controle, visando não só à defesa de in-
teresses individuais como de interesses coletivos, embora 
tal controle seja atribuição estatal.

A Emenda Constitucional número 19/98, inseriu o§ 3º 
no artigo 37, prevendo formas de participação dos admi-
nistrados na Administração Pública, necessitando, porém, 
da edição de lei que regulamente o dispositivo constitucio-
nal, o que ainda não foi observado pelo legislador pátrio. 

Por outro lado, o Ministério Público desempenha im-
portante papel no controle dos atos administrativos, sendo, 
hoje, o órgão mais bem estruturado para tal finalidade, de-
vido às funções que lhe foram atribuídas pelo artigo 129 da 
Carta Magna, onde, além da função de denunciar autori-
dades públicas por crimes praticados no exercício de suas 
funções, tem ainda competência para realizar o inquérito 
civil, requisitar diligências investigatórias e atuar como au-

tor da ação civil pública, objetivando a reprimir atos de im-
probidade administrativa e resguardar interesses coletivos 
e difusos. 

O poder-dever que a lei atribui aos órgãos públicos de 
controlar os atos emanados pela Administração não pode 
ser renunciado sob pena de responsabilização de quem 
se omitiu, sendo que tal controle abrange a fiscalização e 
a correção dos atos ilegais, bem como, dos inoportunos ou 
inconvenientes para o interesse público. 

“[...] pode-se definir o controle da Administração Públi-
ca como o poder de fiscalização e correção que sobre ela 
exercem os órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e 
Executivo, com o objetivo de garantir a conformidade de 
sua atuação com os princípios que lhe são impostos pelo 
ordenamento jurídico.”

O controle da atuação administrativa e financeira e do 
cumprimento dos deveres funcionais do Poder Judiciário 
e do Ministério Público, após a edição da Emenda Cons-
titucional 45/2004, passou a ser exercida pelo Conselho 
Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministé-
rio Público, respectivamente, competindo-lhes zelar pela 
aplicação das leis relativas ao Judiciário e ao Ministério 
Público. 

Deve-se ressaltar que não se trata de controle externo, 
uma vez que os referidos Conselhos integram a instituição 
controlada, não prejudicando o controle externo exercido 
pelos Tribunais de Contas, limitando-se, o controle dos 
citados órgãos, aos atos e a atividade administrativa do 
Judiciário e do Ministério Público, não abrangendo os atos 
jurisdicionais ou judiciais propriamente ditos.

A referida Emenda Constitucional 45/2004, criou ainda, 
as ouvidorias, objetivando provocar a atuação dos Conse-
lhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público, através 
de reclamações e denúncias de quaisquer interessados. 

Temos ainda o controle legislativo ou parlamentar, 
trata-se de controle eminentemente político e financeiro, 
objetivando a proteção dos interesses do Estado e da Co-
munidade, exercido pelos órgãos legislativos, (Congresso 
Nacional, Assembleias Legislativas e Câmaras de Verea-
dores) ou por Comissões Parlamentares, analisando a le-
galidade e a conveniência pública de determinados atos 
do Executivo.

Este controle é exercido dentro da expressa previsão 
constitucional de forma a evitar a interferência de um Po-
der sobre outro, preponderando o equilíbrio entre os Po-
deres, no chamado sistema de pesos e contrapesos, que 
impõe o controle dos atos de um Poder por outro, como 
por exemplo, na aprovação do orçamento e na fiscalização 
de sua execução. 

O controle legislativo manifesta-se ainda, através do 
disposto no artigo 50, que trata da possibilidade de convo-
cação de autoridades e pedidos de informações por escrito 
e no§ 3º do artigo 58, da Constituição Federal, que regula 
as atividades desempenhadas pelas Comissões Parla-
mentares de Inquérito. 

Em relação à fiscalização financeira, orçamentária e 
contábil, o Poder Legislativo conta com o auxílio do Tribu-
nal de Contas.
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1 CONSTITUIÇÃO. 1.1 CONCEITO, CLASSIFI-
CAÇÕES, PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.

É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 
forma pacífica a doutrina compreende que este conceito 
pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional esta-
belecendo normas de limitação e organização do Estado, 
mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 
se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto 
constitucional não explicitamente trará estes fatores reais 
de poder, mas eles podem ser depreendidos ao se obser-
var favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o con-
ceito de Constituição será estruturado por fatores como o 
regime de governo e a forma de Estado vigentes no mo-
mento de elaboração da lei maior. A Constituição é o pro-
duto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se 

uma norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e 
não a sua mera presença no texto da Carta Magna. Em 
outras palavras, determinadas normas, por sua natureza, 
possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 

1	 	LASSALLE,	Ferdinand.	A	Essência	da	Constituição.	6.	
ed.	Rio	de	Janeiro:	Lumen	Juris,	2001.

2	 	SCHMITT,	Carl.	Teoría	de	La	Constitución.	Presenta-
ción	de	Francisco	Ayala.	1.	ed.	Madrid:	Alianza	Universidad	Tex-
tos,	2003.

inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. 

A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei com-
plementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação ori-
ginária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do 
conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Ja-
neiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que 
uma norma que trata de um colégio não se insere nem em 
elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioi-
deológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido 
formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico 

de Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objetiva-
mente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 

3	 	KELSEN,	Hans.	Teoria	pura	do	Direito.	6.	ed.	Tradução	
João	Baptista	Machado.	 São	 Paulo:	Martins	 Fontes,	 2003,	 p.	
08-10.
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gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, 
Kelsen4 entendeu que é preciso uma correspondência mí-
nima entre a conduta humana e a norma jurídica impos-
ta, logo, para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa 
medida, considerando eficaz a norma que é aceita pelos 
indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, 
presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-trans-
cendental da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordena-
mento jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice 
desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Consti-

tuição. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em 
um dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exerci-
do de forma centralizada numa unidade (União), o chama-
do Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes 
federativos (União e Estados, classicamente), no denomi-
nado Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de 
Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência 
e colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou 
Presidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencia-
lismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição 
de poder, como o governante se ascende ao Poder. Se 
houver legitimação popular, há Democracia, se houver im-
posição em detrimento do povo, há Autocracia.

4	 	Ibid.,	p.	12.
5	 	Ibid.,	p.	33.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também esta-
belecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a 
determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limitador 
do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social. 

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações 

das Constituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas conti-
ver normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se 
o texto for extenso, delimitando em detalhes questões 
que muitas vezes excedem mesmo o conceito material de 
Constituição, a Constituição escrita é analítica. Firma-se a 
adoção de um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil 
adota uma Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas 
escritas que regulem questões constitucionais, mas que 
estas normas não estão concentradas num único texto e 
que nem ao menos dependem desta previsão expressa 
devido à possível origem em outros fatores sociais, como 
costumes. Por isso, a Constituição não escrita é conhecida 
como costumeira. É adotada por países como Reino Uni-
do, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o 
sistema jurídico se estruturará no chamado Common Law 
(Direito costumeiro), exteriorizado no Case Law (sistema 
de precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições 

são elaboradas num só ato a partir de concepções pré-
-estabelecidas e ideologias já declaradas. A Constituição 
brasileira de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, 
eis que o seu processo de formação é lento e contínuo 
com o passar dos tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo le-

gislativo mais árduo. 
Obs.: A Constituição super-rígida, classificação de-

fendida por parte da doutrina, além de ter um processo 
legislativo diferenciado para emendas constitucionais, tem 
certas normas que não podem nem ao menos ser altera-
das – denominadas cláusula pétreas. 
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A Constituição brasileira de 1988 pode ser consi-
derada rígida. Pode ser também vista como super-rígida 
aos que defendem esta subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo 
mais árduo para a alteração das normas constitucionais, 
utilizando-se o mesmo processo das normas infraconsti-
tucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida 
quanto flexível, pois parte de suas normas precisam de 
processo legislativo especial para serem alteradas e outra 
parte segue o processo legislativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve nota-

damente para limitar o poder do Estado.
b) Dirigente – vai além da garantia da liberdade e da 

limitação do poder do Estado, definindo um projeto de Es-
tado a ser alcançado. A Constituição brasileira de 1988 
é dirigente.

Quanto à origem
a) Outorgada – é aquela imposta unilateralmente pelo 

agente revolucionário. A Constituição outorgada é denomi-
nada como Carta.

b) Promulgada – é aquela que é votada, sendo tam-
bém conhecida como democrática ou popular. Decorre do 
trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita 
pelo povo para em nome dele atuar (legitimação popular). 
A Constituição promulgada é denominada Constituição, 
enquadrando-se nesta categoria a Constituição brasilei-
ra de 1988.

Obs.: Constituição cesarista é aquela que não é ou-
torgada, mas também não é promulgada. Se dá quando 
um projeto do agente revolucionário é posto para votação 
do povo, que meramente ratifica a vontade do detentor do 
poder.

Quanto à dogmática
a) Ortodoxa – formada por uma só ideologia.
b) Eclética – atenta a fatores multiculturais, trazendo 

ideologias conciliatórias. A Constituição de 1988 é eclé-
tica.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação 
possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 
a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 
presença de uma autoridade à qual todos os membros de-
vem render o suficiente da sua liberdade natural, permitin-
do que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o 
Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel , que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins jus-
tificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, 
a autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.
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Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política do 
Estado, mas também de sua atuação econômica. Neste 
sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a eco-
nomia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repúbli-
ca Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direi-
to, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando as-
sim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Es-
tado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-
terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os va-
lores éticos, notadamente da moral, da justiça e da demo-
cracia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, 
acima de tudo, colocar a pessoa humana como centro e 
norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 

seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.
Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 

plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por conse-
quência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a pró-
pria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respei-
to dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob 
o foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 
e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas e 
sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência das li-
berdades individuais encontra limitação em outros direitos 
fundamentais, tais como a honra, a vida privada, a intimi-
dade, a imagem. Sobreleva registrar que essas garantias, 
associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela 
qual auferiram proteção especial consistente em indeniza-
ção por dano moral decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da 
mesma espécie. O homem, considerado na sua objetivi-
dade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de 
seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem 
possui a dignidade originária de ser enquanto deve ser, 
pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.
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1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-
balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a per-
cepção de necessário equilíbrio entre estas duas concep-
ções. De um lado, é necessário garantir direitos aos traba-
lhadores, notadamente consolidados nos direitos sociais 
enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, 
estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre 
iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta 
liberdade dentro dos limites da justiça social, evitando o 
predomínio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciati-
va, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos 
é possível garantir os direitos econômicos, sociais e cultu-
rais afirmados na Constituição Federal como direitos fun-
damentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse-
gurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. No-
ta-se no caput a repetição do fundamento republicano dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efe-
tivação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º 
e do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da li-
vre concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca 
do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno por-
te constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, 
assegurando a livre iniciativa no exercício de atividades 
econômicas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é as-
segurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 
multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 

pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequ-
ências e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são indepen-
dentes e harmônicos entre si. Independência significa que 
cada qual possui poder para se autogerir, notadamente 
pela capacidade de organização estrutural (criação de car-
gos e subdivisões) e orçamentária (divisão de seus recur-
sos conforme legislação por eles mesmos elaborada). Har-
monia significa que cada Poder deve respeitar os limites 
de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar 
forma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo 
lançou base para os dois principais eventos que ocorreram 
no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revo-
luções Francesa e Industrial. 

Entre os pensadores que lançaram as ideias que vie-
ram a ser utilizadas no ideário das Revoluções Francesa e 
Americana se destacam Locke, Montesquieu e Rousseau, 
sendo que Montesquieu foi o que mais trabalhou com a 
concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de 
Locke, que também entendia necessária a separação dos 
Poderes, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em de-
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E 

ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 

O Estado é a organização política, com o fim específi-
co e essencial de regulamentar, globalmente, as relações 
sociais entre os membros da população de seu território. 
O Estado Brasileiro é denominado “República Federativa 
do Brasil”, nome que traduz nossa forma de governo (a re-
pública).

O Governo é o conjunto de órgãos supremos, a quem a 
constituição incumbe o exercício do poder de político.

Já a Administração Pública é o conjunto de órgãos de-
pendentes, subordinados ao Poder Político (Governo), or-
ganizados material, financeira e humanamente, para a exe-
cução das decisões políticas.

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que “A 
organização administrativa no Estado federal é complexa, 
porque a função administrativa é institucionalmente imputa-
da a diversas entidades governamentais autônomas, que, 
no caso brasileiro, estão expressamente referidas no pró-
prio art. 37, de onde decorre a existência de várias Admi-
nistrações Públicas: a federal (da União, a de cada Estado 
(Administração estadual), a do Distrito Federal e a de cada 
Município (Administração municipal ou local), cada qual 
submetida a um Poder político próprio, expresso por uma 
organização governamental autônoma” — (in ‘Curso de Di-
reito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Saraiva, p.551).

O Estado, modernamente, é criação do homem, para 
instrumentar a realização das necessidades comuns e iden-
tidades de nacionais. Como criação dos indivíduos, o Es-
tado há de se relacionar com eles com o máximo respeito 
às suas garantias e direitos. Naturalmente, esses direitos e 
garantias individuais são bem definidos num estatuto maior, 
que exprime os poderes e os deveres do Estado, bem como 
a proteção dos indivíduos.

A Administração Publica é todo o aparato do Estado 
para realizar o mister (tarefa) para o qual foi criado, desde a 
proteção das fronteiras, segurança da paz, até as mínimas 
necessidades comuns das pessoas, que também se com-
preendem naquela tarefa. Enfim, a administração pública 
é a gestão dos interesses da coletividade, realizada pelo 
Estado, que, concretamente, age para satisfazer a conser-
vação da estrutura social, do bem estar individual das pes-
soas e o progresso social.

Por isso o Prof.HELY LOPES MEIRELLES ensina que 
“A Administração é o instrumental de que dispõe o Estado 
para por em prática as opções políticas do Governo. Isto 
não quer dizer que a Administração não tenha poder de de-
cisão. Tem. Mas o tem somente na área de suas atribuições 
e nos limites legais de sua competência executiva, só po-
dendo opinar e decidir sobre assuntos jurídicos, técnicos, 
financeiros, ou de conveniência e oportunidade administra-
tivas, sem qualquer faculdade de opção política sobre a ma-
téria” — (in “Direito Administrativo Brasileiro Administrativo 
Brasileiro Administrativo Brasileiro Administrativo Brasilei-
ro”, 5ª ed.RT, p.44).

Elementos do Estado

O Estado é composto de três elementos inseparáveis: 
seu povo (as pessoas, seres humanos que o integram), seu 
Território (o espaço de terra, dentro dos respectivos limites, 
que constitui seu corpo físico) e o Governo Soberano (o 
poder absoluto com que aquele povo se autodetermina e se 
auto-organiza, impondo-se perante outros Estados).

Poderes do Estado

O Estado moderno, perfilhando a clássica divisão de 
Montesquieu, tem sua estruturação político constitucional 
tripartida em Poderes, com os quais norteará a sua orga-
nização e seu desideratum: “Poder Executivo”, “Poder Le-
gislativo” e “Poder Judiciário”. Cada um desses poderes 
“administrará” (realizará suas tarefas) em uma distinta área:

( O Executivo executará as leis e realizará obras e ser-
viços, para o atendimento das necessidades da população. 

( O Legislativo “administrará” a fiscalização da ativida-
de do Executivo e do Judiciário e, ainda, traçará as regras 
(leis) de convivência social. 

( O Judiciário prestará o serviço de resolver todos os 
conflitos entre os interesses das pessoas, aplicando a lei 
correta para cada caso; atuará, ainda, no controle dos atos 
administrativos tanto do Legislativo, quanto do Executivo.

Estrutura Administrativa

Essa a razão pela qual a estruturação administrativa é 
correlacionada com a organização do Estado e sua respec-
tiva forma de governo. No caso brasileiro em que o Estado 
é Federativo, sob governo Republicano Presidencialista, 
numa democracia representativa, assegurando-se autono-
mia à União, aos Estados Membros e aos Municípios — 
a estrutura administrativa se desenvolverá nesses quatro 
distintos níveis governamentais quatro distintos níveis go-
vernamentais quatro distintos níveis governamentais quatro 
distintos níveis governamentais.

Assim, rigorosamente, quatro são as espécies de Admi-
nistração Pública:

1)a Administração Pública Municipal, que zelará pelos 
interesses da população local, atuando nos limites do terri-
tório do município;

2)a Administração Pública Estadual, que promoverá to-
das as iniciativa para satisfazer os interesses da população 
de sua região (Estado), atuando nos limites do território do 
Estado-membro;

3)a Administração Pública do Distrito Federal, que se 
empenhará em atender os interesses da população resi-
dente na área territorial do Distrito Federal;

4)a Administração Pública Federal, representada pela 
União, que terá por dever administrar os interesses nacio-
nais em geral, atuando em toda a extensão do território na-
cional
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Entidades Políticas e Administrativas

Toda organização administrativa é correlacionada com 
a estrutura do Estado e sua respectiva forma de governo. 
No caso brasileiro em que o Estado é Federativo, sob go-
verno Republicano Presidencialista, numa democracia re-
presentativa — opera-se a repartição a quatro entidades 
políticas: União, aos Estados Membros, Distrito Federal e 
aos Municípios — cada uma delas com autonomia admi-
nistrativa.

É o que estabelece o art.18 da Constituição Federal, 
ao proclamar que “A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, 
nos termos desta Constituição”.

Atente-se a que nossa estruturação federativa, dentre 
as Entidades Políticas, inusitadamente, inclui os municí-
pios os dentre seus componentes — algo estranho para a 
concepção doutrinária de que uma Federação é uma forma 
de estado, que se caracteriza pela existência de vários Es-
tados (quase-Países), que, internamente são bastante au-
tônomos, mas, perante os demais Países, apresentam-se 
reunidos sob um único poder central soberano.

Por isso, nossa estrutura federativa — com quatro En-
tidades Políticas — é tachada pelos Constitucionalistas 
como arrematada anomalia, argumentando que os Municí-
pios não passam de divisão territorial e administrativa dos 
Estados-membros — conforme se vê na crítica de JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, de que “Foi equívoco o constituinte 
incluir os Municípios como componente da federação. Mu-
nicípio é divisão política do Estado-membro. E agora temos 
uma federação de Municípios e Estados, ou uma federação 
de Estados? faltam outros elementos para a caracterização 
de federação de Municípios” — (in ‘Curso de Direito Consti-
tucional Positivo’, 7ª ed.Rev.Trib., pg.91).

Inspiração da Constituição dos Estados Unidos da 
América, a repartição do poder estatal entre as Entidades 
Políticas visa a descentralizar o poder estatal, minimizando 
os riscos de uma excessiva concentração de poder político 
e, mais que isso, aproximando o Poder Político das pecu-
liaridades regionais de um território, e locais, no caso bra-
sileiro, com a inclusão do Município dentre as Entidades 
Políticas

Entidades Administrativas

Como se confere no texto do mesmo art.18 da Cons-
tituição Federal — “A organização político-administrativa 
administrativa da República Federativa do Brasil compre-
ende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, todos autônomos, nos termos desta Constituição” — o 
legislador constituinte não só reconheceu essas quatro En-
tidades como parte da organização política, como cometeu 
a elas a própria organização administrativa da República 
Federativa do Brasil.

Já as atividade pela qual as autoridades satisfazem 
necessidades do interesse público, valendo-se das prerro-
gativas do poder — estas são desempenhas pelas Entida-

des Administrativas — vale dizer, pelos Órgãos e Agentes 
Públicos, de cada uma daquelas Entidades Políticas — que 
comporão a Administração Pública propriamente dita.

Efetivamente, o ordenamento jurídico constitucional re-
parte a tarefa administrativa às Entidades Administrativas 
— fazendo expressa a competência da União, e residual a 
competência dos Estados-membros: a competência destes 
é tudo que não seja da competência da União.

Destaque-se aqui a similitude constitucional do Distri-
to Federal aos Estados-membros, e que também integra 
ainda organização federativa, como uma das Entidades 
Administrativas, gozando de igual autonomia, e dotado de 
personalidade jurídico-política e competência própria (arts. 
23 e 32, § 1°, da CF).

Mas, como Entidade Administrativa, a União também 
é dotada de alguma competência (ou poderes) implícita, 
assim entendida aquela que é decorrência lógica de suas 
competências expressas, ou aquela imprescindível para 
que suas competências possam ser exercidas.

Também o Município é reconhecido como Entidade Ad-
ministrativa, inclusive gozando de autonomia — a ponto de 
elaborar sua própria constituição (Lei Orgânica, ou Carta 
Municipal: art. 29, caput, CF) — e dispõe de competências 
tanto enumeradas (arts. 23 e 30, inc.Il a IX, CF), como de 
outras não enumeradas, traduzidas numa fórmula genérica 
de caber-lhe o atendimento ao “interesse local” (art. 30, inc. 
I, CF), ou, na concepção consagrada, a realização do pecu-
liar e predominante interesse local.

Enfim, como ensina o Mestre JOSÉ AFONSO DA SIL-
VA, “A organização administrativa no Estado federal é com-
plexa, porque a função administrativa é institucionalmente 
imputada a diversas entidades governamentais autônomas, 
que, no caso brasileiro, estão expressamente referidas no 
próprio art.37, de onde decorre a existência de várias Admi-
nistrações Públicas: a federal (da União, a de cada Estado 
(Administração estadual), a do Distrito Federal e a de cada 
Município (Administração municipal ou local), cada qual 
submetida a um Poder político próprio, expresso por uma 
organização governamental autônoma” — (in ‘Curso de Di-
reito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Saraiva, pg.551).

Assim, a Administração Publica é todo o aparato de que 
se valem as Entidades Administrativas — cada uma delas 
na esfera de suas competências — para realizar seu o mis-
ter (tarefa), desde a proteção das fronteiras, segurança da 
paz, no âmbito federal, passando pelas realização das ne-
cessidades regionais, até as mínimas necessidades locais, 
comuns das pessoas, que também se compreendem na-
quela tarefa.

O Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO 
anota que “por administração, genericamente, pode-se en-
tender:

Atividades de pessoas gerindo interesses na prosse-
cução de determinados objetivos... administração pública 
como o conjunto de atividades preponderantemente execu-
tórias, praticas pelas pessoas jurídicas de direito público ou 
por suas delegatárias, gerindo interesses públicos, na pros-
secução dos fins legalmente cometidos ao Estado” — (in 
“Curso de Direito Administrativo”, 10ª ed.Forense, pg.81).
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Organização do Estado Organização do Estado Orga-
nização

O Brasil é um Estado federal, e, assim, nossa Constitui-
ção impõe-lhe uma organização quaternária, ou seja, reco-
nhece autonomia política a quatro níveis de Administração, 
desempenhada por quatro distintas Entidades — também 
chamadas de pessoas jurídicas de direito público interno: 
(a) a União, (b) os Estados-Membros, (c) os Municípios e 
(d) o Distrito Federal.

2 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO: 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

A Constituição Federal adota a forma federativa de 
Estado com isso apenas a República Federativa do Brasil 
possui soberania. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os municípios, ou seja, os entes parciais da Federação 
possuem apenas autonomia política. Conforme nos ensina 
o autor Alexandre Santos de Aragão, o conceito de autono-
mia é: ao contrário da soberania, limitado, consistindo na 
capacidade de agir livremente dentro do círculo de atribui-
ções previamente traçadas por um poder superior, no caso, 
o próprio constituinte.

Para o referido professor: a Constituição de 1988 forta-
leceu os municípios de forma inédita na história brasileira, 
incluindo-os expressamente, junto com a União, o Distrito 
Federal e os estados, entre os entes integrantes da Federa-
ção brasileira (arts. 1º e 18).

Desta forma a Carta Magna garante aos entes da Fe-
deração autonomia político-eleitoral (eleição dos seus diri-
gentes pelos cidadãos domiciliados em seu território), nor-
mativa (competências legislativas próprias) e administrativa 
(autogestão). Completa o autor no sentido de que: cada 
ente da Federação tem competência para exercer funções 
administrativas exógenas (atividades administrativas-fim), 
perseguindo a realização de determinadas finalidades pú-
blicas no seio da sociedade (assim, por exemplo, o ente 
federativo possui competência para prestar serviços edu-
cacionais, realizar atividades destinadas a preservar o meio 
ambiente, fiscalizar atividades privadas, financiar manifes-
tações culturais). Também terão competência para exercer 
suas funções administrativas endógenas (atividades admi-
nistrativas-meio), gerindo internamente seus serviços, bens 
e pessoal. É importante lembrar que a existência de auto-
nomia administrativa nas atividades-meio é condição para 
o exercício de todas as demais autonomias.

A estrutura organizacional da Administração Pública é 
encabeçada pelo Chefe do Poder Executivo, seguido pelos 
Ministros de Estado, em sendo estadual e municipal é se-
guido pelos Secretários.

Ao Chefe do Poder Executivo compete exercer a dire-
ção superior da Administração Pública, sendo competência 
dos Ministros auxiliá-lo nessa função, orientando, coorde-
nando e supervisionando os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública afetos à sua área de competência.

Aragão explica que: além das normas constitucionais 
sobre a organização da Administração Pública, cada ente 
federativo possui, como requisito e manifestação da sua 
autonomia, a competência de editar normas sobre a própria 
organização (auto-organização), ressalvando-se alguns ca-
sos em que a Constituição prevê a edição de normas gerais 
pela União (por exemplo: as Juntas Comerciais são entida-
des da Administração Indireta dos Estados, mas as normas 
gerais sobre seu funcionamento, a teor do art. 24, III, incum-
bem à União).

Conforme disciplina o texto constitucional e as legisla-
ções extravagantes, a Administração Pública pode ser con-
siderada em direta e indireta.

Para alguns doutrinadores a desconcentração denota 
uma divisão de competências entre órgãos integrantes de 
uma mesma pessoa jurídica, ou seja, é forma de organi-
zação na qual distribui competências e atribuições de um 
órgão central para órgãos periféricos de escalões inferiores. 
Em regra fazem alusão da desconcentração somente em 
relação à Administração Direta (o poder, na esfera federal, 
teoricamente concentrado na figura do Presidente da Repú-
blica, é desconcentrado para os órgãos de assessoramento 
direto e para os ministérios, os quais, por sua vez, também 
efetuam suas próprias desconcentrações, criando outros 
órgãos em suas estruturas internas), mas o isto ocorre tam-
bém internamente em cada pessoa jurídica da Administra-
ção Indireta.

Para discorrer sobre o tema utilizaremos parte da obra 
do professor Marco Antonio Praxedes de Moraes Filho, con-
forme segue:

A denominada Administração Pública Direta ou Centra-
lizada é o centro originário da Administração Pública, com-
preendendo as pessoas jurídicas políticas centrais dotadas 
de função administrativa: União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

A denominada Administração Pública Descentralizada 
é o deslocamento da atividade administrativa do núcleo, 
compreendendo determinadas pessoas jurídicas de direi-
to público ou privado, agindo de forma específica para o 
qual foram criadas. Com o passar nos anos e o aumento da 
complexidade da vida em sociedade, o Poder Público, va-
lendo-se do princípio da especialidade, começou a transfe-
rir responsabilidades suas para parceiros a fim de melhorar 
a prestação do serviço público.

Na forma descentralizada ocorre, ainda, uma subdivi-
são em Administração Indireta e Administração por Servi-
ços Públicos. A Administração Pública Indireta compreen-
de as autarquias, fundações públicas, empresas públicas 
e sociedades de economia mista. A Administração Pública 
por Serviços Públicos compreende as empresas concessio-
nárias e permissionárias prestadoras de serviços públicos.

Ainda podemos mencionar as Entidades Paraestatais, 
pessoas jurídicas de direito privado, que muito embora não 
integrem a Administração Pública, mantêm com ela um vín-
culo de parceria, agindo paralelamente, atuando em comu-
nhão com o Poder Público. Integram o chamado terceiro 
setor: Serviços Sociais Autônomos (SSA), Organizações 
Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de Interes-
se Público (OSCIP).
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Autarquias
O conceito de autarquia, ainda que de forma incomple-

ta, pode ser encontrado expressamente positivado no art. 
5º, I do Decreto-lei nº 200/67. Também é possível se depara 
com referências manifestas à autarquia no art. 37, XIX da 
Constituição Federal de 1988.

Exemplos de autarquias: Instituto Nacional da Seguri-
dade Social (INSS), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), Banco Cen-
tral do Brasil, Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), etc.

Diante da análise dos dispositivos constitucionais e in-
fraconstitucionais, podemos apontar inúmeras característi-
cas das autarquias: 

a) criadas por lei ordinária específica, 
b) personalidade jurídica de direito público, 
c) execução de atividades típicas da Administração Pú-

bica, 
d) especialização dos fins ou atividades, 
e) responsabilidade objetiva.
a) Criadas por lei ordinária específica: o instrumento 

adequado para a instituição das autarquias no mundo ju-
rídico é a lei ordinária; o art. 37, XIX da CF/88 faz ainda 
a menção de que as autarquias deverão ser criadas pela 
aludida espécie normativa.

b) Personalidade jurídica de direito público: a autarquia 
possui natureza jurídica de direito público devido à execu-
ção de atividades típicas da Administração Pública.

c) Execução de atividades típicas da Administração 
Pública: o legislador resolveu escolher a autarquia como 
sendo o ente descentralizado que trataria das questões ca-
racterísticas à Administração Pública.

d) Especialização dos fins ou atividades: as autarquias 
são criadas exclusivamente para exercer os fins expressa-
mente previstos em lei, sendo-lhes vedado desempenhar 
atividades diversas daquelas para as quais foram instituí-
das.

e) Responsabilidade objetiva: as autarquias, na quali-
dade de pessoas jurídicas de direito público, respondem de 
forma objetiva pelos atos que seus agentes nesta qualidade 
causarem a terceiros, sendo assegurada ação regressiva 
contra os responsáveis nos casos de dolo ou culpa (art. 37, 
§ 6º, CF/88). A responsabilidade objetiva das autarquias 
não afasta a responsabilidade subsidiária do Estado. Nos-
sos tribunais superiores tem se posicionado no sentido de 
que, em um primeiro momento, a ação de responsabilidade 
deve ser movida contra a própria autarquia; somente em 
um segundo momento, esgotada a possibilidade indeniza-
tória pela autarquia, admite-se acionar subsidiariamente o 
este público.

Autarquias como Agências
A agência, de origem norte-americana, é termo intro-

duzido no direito administrativo pátrio em decorrência do 
fenômeno da globalização. As autarquias podem ganhar 
feições próprias de agências. No regime jurídico adminis-
trativo brasileiro existem duas modalidades de agências: 
agências executivas e agências reguladoras.

a) Agências Executivas
É uma qualificação jurídica concedida para aquelas 

autarquias que celebrarem contrato de gestão com a Ad-
ministração Pública Direta a fim de melhorar a eficiência e 
reduzir custos (art. 37, § 8°, CF/88). O escopo desta quali-
ficação, atribuída por decreto específico, é a busca de uma 
maior autonomia gerencial, operacional ou orçamentária. 
A atribuição da qualidade de agência executiva atinge as 
autarquias já existentes, não implicando na instituição de 
uma nova entidade, nem abrange qualquer alteração nas 
relações de trabalho dos funcionários das instituições be-
neficiadas. A grande maioria das agências executivas se 
encontra na seara da Administração Pública federal.

b) Agências Reguladoras
São autarquias qualificadas com regime especial defi-

nido em lei, responsáveis pela regulação e fiscalização de 
assuntos atinentes às respectivas esferas de atuação.

Autarquias como Conselhos Profissionais
As Autarquias também podem funcionar como Conse-

lhos Profissionais ou Conselhos de Classe. São autarquias 
em regime especial, denominadas de Autarquias-Corporati-
vas, pois apresentam função específica de fiscalização das 
profissões.

Fundações
É um conjunto de bens/patrimônios afetados visando 

atender um determinado fim. Dá- se personalidade jurídica 
ao conglomerado para que possa existir por si mesmo. Há 
divergência na doutrina quanto à natureza jurídica das fun-
dações. Há autores afirmando que a fundação não poderia 
se trajar de caráter público, pois sua existência no mundo 
jurídico estaria restrita apenas à seara privada. Porém, a 
grande maioria da doutrina admite a possibilidade da sub-
sistência das fundações tanto na esfera privada quanto na 
seara pública.

As fundações se apresentam no ordenamento jurídico 
pátrio sob duas grandes modalidades: as fundações de di-
reito privado e as fundações de direito público. As primeiras, 
também denominadas de fundações privadas, são aquelas 
instituídas pelos particulares e regidas pelas regras privatis-
tas (Código Civil). As segundas, também denominadas de 
fundações públicas, estatais ou governamentais, são aque-
las instituídas pelo poder público e regidas pelas regras pu-
blicistas (CF/88, Decreto-Lei nº 200/67). Nestas, o poder 
público ainda tem a faculdade de criar duas subespécies 
de fundações: a de direito público, também denominada de 
autarquia fundacional, e a de direito privado.

Diante da análise dos dispositivos constitucionais e in-
fraconstitucionais, podemos apontar inúmeras característi-
cas das fundações: 

a) autorizadas por lei ordinária específica, 
b) personalidade jurídica de direito público ou direito 

privado, 
c) qualificação de agências executivas,
d) responsabilidade objetiva.
a) Autorizadas por lei ordinária específica: o instrumen-

to adequado para a instituição das fundações no mundo ju-
rídico é a lei ordinária; o art. 37, XIX da CF/88 faz ainda a 
menção de que as fundações deverão ser autorizadas pela 
aludida espécie normativa.
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b) Personalidade jurídica de direito público ou direito 
privado: há forte divergência doutrinária no tocante à natu-
reza jurídica das fundações públicas. Podemos encontrar 
três correntes sobre o assunto: 

i) personalidade jurídica de direito público (Celso Antô-
nio Bandeira de Mello, Alexandre Mazza), 

ii) personalidade jurídica de direito privado (Marcos 
Juruena Villela Souto, Rafael Carvalho Rezende Oliveira), 

iii) personalidade jurídica de direito público ou direito pri-
vado (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Irene Patrícia Nohara). 
Na jurisprudência tem prevalecido o entendimento de que 
as fundações públicas possuem natureza jurídica de direito 
público ou direito privado, conforme dispuser a legislação.

c) Qualificação de Agências Executivas: as fundações 
autárquicas também podem receber a qualificação de 
agências executivas, desde que formalizem um contrato de 
gestão com o Poder Público.

d) Responsabilidade objetiva: a natureza da respon-
sabilidade civil das duas espécies de fundações estatais é 
idêntica, ambas respondendo de forma objetiva, com fun-
damento no art. 37, § 6º da Constituição Federal de 1988. 
Nas pessoas jurídicas de direito público estão inseridas as 
fundações estatais de direito público, e nas pessoas jurídi-
cas privadas prestadoras de serviço público estão inseridas 
as fundações estatais de direito privado.

Exemplos: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE), Fundação Nacional do Índio (FUNAI), Fundação 
Nacional de Saúde (FUNASA), Fundação Biblioteca Nacio-
nal, etc.

Empresas Estatais
Por empresa estatal podemos entender toda socieda-

de, civil ou comercial, da qual o Estado tenha o controle 
acionário. São pessoas jurídicas de direito privado, criadas 
por lei ordinária específica para desempenhar atividade 
econômica em sentido estrito ou prestar serviços públicos. 
O conceito abrange a empresa pública, a sociedade de 
economia mista e outras empresas que tenham necessa-
riamente tal natureza.

Empresas Públicas
São pessoas jurídicas de direito privado, autorizadas 

por lei ordinária específica, para a prestação de serviços 
público ou exploração de atividade econômica. Podemos 
encontrar o conceito de Empresa Pública devidamente po-
sitivada no art. 5º, II do Decreto-Lei n° 200/67.

Diante da análise dos dispositivos constitucionais e in-
fraconstitucionais, podemos apontar inúmeras característi-
cas das fundações: 

a) autorizadas por lei ordinária específica, 
b) personalidade jurídica de direito privado, 
c) responsabilidade subjetiva, 
d) capital público, 
e) organização societária diversa, 
f) possibilidade de falência.
a) Autorizadas por lei ordinária específica: o instrumen-

to adequado para a instituição das empresas públicas no 
mundo jurídico é a lei ordinária; o art. 37, XIX da CF/88 faz 
ainda a menção de que as empresas públicas deverão ser 
autorizadas pela aludida espécie normativa.

b) Personalidade jurídica de direito privado: a empresa 
pública possui natureza jurídica de direito privado devido à 
possibilidade de execução de atividades atípicas da Admi-
nistração Pública. Outro motivo das empresas estatais se-
rem pessoas jurídicas de direito privado é devido à aprova-
ção do ato constitutivo e seu respectivo registro em cartório. 
Tal inscrição é que origina o caráter privado das empresas. 
O saudoso Hely Lopes Meirelles comenta ainda que tal per-
sonalidade é apenas a forma adotada para lhes assegurar 
melhores condições de eficiência, pois sendo colocados em 
pé de igualdade com os particulares, suas ações e reações 
ficariam um pouco mais livres, acompanhando as constan-
tes e ágeis transformações do mundo do mercado.

c) Responsabilidade subjetiva: a responsabilidade das 
empresas públicas é subjetiva, devendo, portanto, ser pro-
vado o dolo ou a culpa. Tal previsão está no art. 37, § 6º da 
Constituição Federal de 1988, pois tal artigo refere-se a res-
ponsabilidade objetiva do Estado. Pela visível ausência no 
texto constitucional às pessoas jurídicas de direito privado 
exploradoras de atividade econômicas, deduz- se que há 
responsabilidade subjetiva.

d) Capital público: para a Empresa Pública a composi-
ção do patrimônio é exclusivamente público, sem exceções, 
não podendo o particular participar desta constituição. Toda-
via, tal publicidade não se limita a uma só entidade, poden-
do pertencer ao quadro também outras entidades públicas, 
por exemplo, determinada Empresa Pública é constituída 
de capital da União e determinado Estado- membro, mes-
mo sendo duas entidades diferentes, ambas são públicas.

e) Organização societária diversa: a Empresa Pública 
pode ser organizada sob qualquer das formas de sociedade 
já existentes em direito, podendo ainda no âmbito federal 
ser criada uma nova forma, o que não ocorre na esfera es-
tadual. A parte final do art. 5°, II do Decreto-lei nº 200/67 
trás expressamente tal permissivo extensivo.

f) Possibilidade de falência: a via normal para a extinção 
de empresas estatais é por meio de lei. Entende-se, contu-
do, que as Empresas Públicas exploradoras de atividade 
econômica são passíveis de sofrerem falência, sendo uma 
forma excepcional de término de suas atividades. Poden-
do ainda seu patrimônio – bens e rendas – ser arrecadado 
para pagamento dos credores, penhoráveis e executáveis, 
portanto, não respondendo o Estado em caráter subsidiário. 
Não se aplicando o disposto no art. 242 da Lei das Socieda-
des Anônimas, onde afirma justamente o contrário.

Exemplos: Caixa Econômica Federal (CEF), Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), etc.

Sociedades de Economia Mista
São pessoas jurídicas de direito privado, autorizadas 

por lei ordinária específica, para a prestação de serviços 
público ou exploração de atividade econômica. Podemos 
encontrar o conceito de Sociedade de Economia Mista devi-
damente positivada no art. 5º, III do Decreto-Lei n° 200/67.

Diante da análise dos dispositivos constitucionais e in-
fraconstitucionais, podemos apontar inúmeras característi-
cas das fundações: 

a) autorizadas por lei ordinária específica, 
b) personalidade jurídica de direito privado, 
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LEI Nº 5.524/1968 (DISPÕE SOBRE O EXER-
CÍCIO DA PROFISSÃO DE TÉCNICO INDUS-

TRIAL); 

LEI Nº  5.524, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968.

Dispõe sôbre o exercício da profissão de Técnico In-
dustrial de nível médio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º É livre o exercício da profissão de Técnico Indus-
trial de nível médio, observadas as condições de capacida-
de estabelecidas nesta Lei.

Art. 2º A atividade profissional do Técnico Industrial de 
nível médio efetiva-se no seguinte campo de realizações:

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua 
especialidade;

II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvi-
mento de projetos e pesquisas tecnológicas;

III - orientar e coordenar a execução dos serviços de 
manutenção de equipamentos e instalações;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utiliza-
ção de produtos e equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de 
projetos, compatíveis com a respectiva formação profissio-
nal.

Art. 3º O exercício da profissão de Técnico Industrial de 
nível médio é privativo de quem:

I) haja concluído um dos cursos do segundo ciclo de 
ensino técnico industrial, tenha sido diplomado por escola 
oficial autorizada ou reconhecida, de nível médio, regular-
mante constituída nos têrmos da Lei número 4.024, de 20 
de dezembro de 1961;

II) após curso regular e válido para o exercício da pro-
fissão, tenha sido diplomado por escola ou instituto técnico 
industrial estrangeiro e revalidado seu diploma no Brasil, de 
acôrdo com a legislação vigente;

III) sem os cursos e a formação atrás referidos, conte 
na data da promulgação desta Lei, 5 (cinco) anos de ativi-
dade integrada no campo da técnica industrial de nível mé-
dio e tenha habilitação reconhecida por órgão competente.

Art. 4º Os cargos de Técnico Industrial de nível médio, 
no serviço público federal, estadual ou municipal ou em ór-
gãos dirigidos indiretamente pelo poder público, bem como 
na economia privada, sòmente serão exercidos por profis-
sionais legalmente habilitados.

Art. 5º O Poder Executivo promoverá expedição de re-
gulamentos, para execução da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei será aplicável, no que couber, aos técni-
cos agrícolas de nível médio.

Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1968; 147º da Independên-
cia e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
Favorino Bastos Mércio
Jarbas G. Passarinho

DECRETO Nº 90.922/1985 (REGULAMENTA 
A LEI Nº 5.524/1968, QUE DISPÕE SOBRE O 

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TÉCNICO IN-
DUSTRIAL); 

DECRETO Nº 90.922, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1985.

Regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 
1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico 
industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo 
em vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.524, de 05 de 
novembro de 1968,

DECRETA:

Art. 1º Para efeito do disposto neste Decreto, enten-
dem-se por técnica industrial e técnico agrícola de 2º grau 
ou, pela legislação anterior, de nível médio, os habilitados 
nos termos das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de 
outubro de 1982.

Art. 2º É assegurado o exercício da profissão de técnico 
de 2º grau de que trata o artigo anterior, a quem:

I - tenha concluído um dos cursos técnicos industriais 
e agrícolas de 2º grau, e tenha sido diplomado por escola 
autorizada ou reconhecida, regularmente constituída, nos 
termos das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro 
de 1982;

II - seja portador de diploma de habilitação específica, 
expedido por instituição de ensino estrangeira, revalidado 
na forma da legislação pertinente em vigor;

III - sem habilitação específica, conte, na data da pro-
mulgação da Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 5 
(cinco) anos de atividade como técnico de 2º grau.

Parágrafo único. A prova da situação referida no inciso 
III será feita por qualquer meio em direito permitido, seja 
por alvará municipal, pagamento de impostos, anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou comprovante 
de recolhimento de contribuições previdenciárias.

Art. 3º Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º 
grau observado o disposto nos arts. 4º e 5º, poderão:

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua 
especialidade;

II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvi-
mento de projetos e pesquisas tecnológicas;

Ill - orientar e coordenar a execução dos serviços de 
manutenção de equipamentos e instalações;
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IV - dar assistência técnica na compra, venda e utiliza-
ção de produtos e equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de 
projetos compatíveis com a respectiva formação profissio-
nal.

Art. 4º As atribuições dos técnicos industriais de 2º 
grau, em suas diversas modalidades, para efeito do exercí-
cio profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites 
de sua formação, consistem em:

I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos 
profissionais, bem como orientar e coordenar equipes de 
execução de instalações, montagens, operação, reparos ou 
manutenção;

II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo 
de viabilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas 
tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avalia-
ção, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, 
as seguintes atividades:

1. coleta de dados de natureza técnica;
2. desenho de detalhes e da representação gráfica de 

cálculos;
3. elaboração de orçamento de materiais e equipamen-

tos, instalações e mão-de-obra;
4. detalhamento de programas de trabalho, observando 

normas técnicas e de segurança;
5. aplicação de normas técnicas concernentes aos res-

pectivos processos de trabalho;
6. execução de ensaios de rotina, registrando observa-

ções relativas ao controle de qualidade dos materiais, pe-
ças e conjuntos;

7. regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos 
técnicos.

III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamen-
te serviços de manutenção e reparo de equipamentos, ins-
talações e arquivos técnicos específicos, bem como condu-
zir e treinar as respectivas equipes;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utiliza-
ção de equipamentos e materiais especializados, assesso-
rando, padronizando, mensurando e orçando;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de 
projetos compatíveis com a respectiva formação profissio-
nal;

VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialida-
de, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, 
desde que possua formação específica, incluída a pedagó-
gica, para o exercício do magistério, nesses dois níveis de 
ensino.

§ 1º Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e 
de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão 
projetar e dirigir edificações de até 80m 2 de área constru-
ída, que não constituam conjuntos residenciais, bem como 
realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas 
de concreto armado ou metálica, e exercer a atividade de 
desenhista de sua especialidade.

§ 2º Os técnicos em Eletrotécnica poderão projetar e 
dirigir instalações elétricas com demanda de energia de até 
800 kva, bem como exercer a atividade de desenhista de 
sua especialidade.

§ 3º Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições 
para a medição, demarcação e levantamentos topográficos, 
bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, 
funcionar como peritos em vistorias e arbitramentos relati-
vos à agrimensura e exercer a atividade de desenhista de 
sua especialidade.

Art. 5º Além das atribuições mencionadas neste Decre-
to, fica assegurado aos técnicos industriais de 2º grau, o 
exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com 
a sua formação curricular.

Art. 6º As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau 
em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional e da sua fiscalização, respeitados os limites de 
sua formação, consistem em:

I - desempenhar cargos, funções ou empregos em ativi-
dades estatais, paraestatais e privadas;

II - atuar em atividades de extensão, assistência técni-
ca, associativismo, pesquisa, análise, experimentação, en-
saio e divulgação técnica; (Redação dada pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

III - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, 
constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, des-
de que possua formação especifica, incluída a pedagógica, 
para o exercício do magistério, nesses dois níveis de ensi-
no;

IV - responsabilizar-se pela elaboração de projetos e 
assistência técnica nas áreas de: (Redação dada pelo De-
creto nº 4.560, de 30.12.2002)

a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investi-
mento e custeio; (Alínea incluída pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

b) topografia na área rural; (Alínea incluída pelo Decre-
to nº 4.560, de 30.12.2002)

c) impacto ambiental; (Alínea incluída pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

d) paisagismo, jardinagem e horticultura; (Alínea incluí-
da pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

e) construção de benfeitorias rurais; (Alínea incluída 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

f) drenagem e irrigação; (Alínea incluída pelo Decreto 
nº 4.560, de 30.12.2002)

V - elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios 
e projetos, inclusive de incorporação de novas tecnolo-
gias; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

VI - prestar assistência técnica e assessoria no estudo 
e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, 
ou nos trabalhos de vistoria, perícia, arbitramento e consul-
toria, exercendo, dentre outras, as seguintes tarefas:

a) coleta de dados de natureza técnica; (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

b) desenho de detalhes de construções rurais; (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, 
equipamentos, instalações e mão-de-obra; (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

d) detalhamento de programas de trabalho, observando 
normas técnicas e de segurança no meio rural; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
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e) manejo e regulagem de máquinas e implemen-
tos agrícolas; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos 
ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, co-
mercialização e industrialização dos produtos agropecuá-
rios; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

g) administração de propriedades rurais; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

VII - conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço téc-
nico, compatíveis com a respectiva formação profissional;

VIII - responsabilizar-se pelo planejamento, organiza-
ção, monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas 
atividades de: (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de 
acordo com suas características; (Alínea incluída pelo De-
creto nº 4.560, de 30.12.2002)

b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e 
seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas 
e dos animais; (Alínea incluída pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em 
viveiros e em casas de vegetação; (Alínea incluída pelo De-
creto nº 4.560, de 30.12.2002)

d) obtenção e preparo da produção animal; processo de 
aquisição, preparo, conservação e armazenamento da ma-
téria prima e dos produtos agroindustriais; (Alínea incluída 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

e) programas de nutrição e manejo alimentar em proje-
tos zootécnicos; (Alínea incluída pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

f) produção de mudas (viveiros) e sementes; (Alínea in-
cluída pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

IX - executar trabalhos de mensuração e controle de 
qualidade; 

X - dar assistência técnica na compra, venda e utiliza-
ção de equipamentos e materiais especializados, assesso-
rando, padronizando, mensurando e orçando;

XI - emitir laudos e documentos de classificação e exer-
cer a fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e 
agroindustrial;

XII - prestar assistência técnica na aplicação, comercia-
lização, no manejo e regulagem de máquinas, implemen-
tos, equipamentos agrícolas e produtos especializados, 
bem como na recomendação, interpretação de análise de 
solos e aplicação de fertilizantes e corretivos; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XIII - administrar propriedades rurais em nível gerencial;
XIV - prestar assistência técnica na multiplicação de se-

mentes e mudas, comuns e melhoradas;
XV - treinar e conduzir equipes de instalação, monta-

gem e operação, reparo ou manutenção; (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XVI - treinar e conduzir equipes de execução de servi-
ços e obras de sua modalidade;

XVII - analisar as características econômicas, sociais e 
ambientais, identificando as atividades peculiares da área 
a serem implementadas; (Redação dada pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

§ 1º Os técnicos em Agropecuária poderão, para efei-
to de financiamento de investimento e custeio pelo sistema 
de crédito rural ou industrial e no âmbito restrito de suas 
respectivas habilitações, elaborar projetos de valor não su-
perior a 1.500 mvr.

§ 2º Os técnicos Agrícolas do setor agroindustrial po-
derão responsabilizar-se pela elaboração de projetos de 
detalhes e pela condução de equipe na execução direta de 
projetos agroindustriais.

XVIII - identificar os processos simbióticos, de absor-
ção, de translocação e os efeitos alelopáticos entre solo e 
planta, planejando ações referentes aos tratos das cultu-
ras; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XIX - selecionar e aplicar métodos de erradicação e 
controle de vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, 
responsabilizando-se pela emissão de receitas de pro-
dutos agrotóxicos; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

XX - planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, 
responsabilizando-se pelo armazenamento, a conservação, 
a comercialização e a industrialização dos produtos agrope-
cuários; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXI - responsabilizar-se pelos procedimentos de des-
membramento, parcelamento e incorporação de imóveis 
rurais; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXII - aplicar métodos e programas de reprodução ani-
mal e de melhoramento genético; (Incíso incluído Decreto 
nº 4.560, de 30.12.2002)

XXIII - elaborar, aplicar e monitorar programas profi-
láticos, higiênicos e sanitários na produção animal, vege-
tal e agroindustrial; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

XXIV - responsabilizar-se pelas empresas especializa-
das que exercem atividades de dedetização, desratização 
e no controle de vetores e pragas; (Incíso incluído Decreto 
nº 4.560, de 30.12.2002)

XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de 
qualidade na produção agropecuária; (Incíso incluído De-
creto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadológicas 
para distribuição e comercialização de produtos; (Incíso in-
cluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXVII - projetar e aplicar inovações nos processos de 
montagem, monitoramento e gestão de empreendimen-
tos; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXVIII - realizar medição, demarcação de levantamen-
tos topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir tra-
balhos topográficos e funcionar como perito em vistorias e 
arbitramento em atividades agrícolas; (Incíso incluído De-
creto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXIX - emitir laudos e documentos de classificação e 
exercer a fiscalização de produtos de origem vegetal, ani-
mal e agroindustrial; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

XXX - responsabilizar-se pela implantação de pomares, 
acompanhando seu desenvolvimento até a fase produti-
va, emitindo os respectivos certificados de origem e qua-
lidade de produtos; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)
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XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis 
com a sua formação profissional. (Incíso incluído Decreto 
nº 4.560, de 30.12.2002)

§ 1º Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabele-
cido o valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais) por projeto. (Parágrafo incluído Decreto nº 4.560, 
de 30.12.2002)

§ 2º As atribuições estabelecidas no caput não obstam 
o livre exercício das atividades correspondentes nem cons-
tituem reserva de mercado. (Parágrafo incluído Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

Art. 7º Além das atribuições mencionadas neste De-
creto, fica assegurado aos Técnicos Agrícolas de 2º grau o 
exercício de outras atribuições desde que compatíveis com 
a sua formação curricular.

Art. 8º As denominações de técnico industrial e de téc-
nico agrícola de 2º grau ou, pela legislação anterior, de nível 
médio, são reservadas aos profissionais legalmente habili-
tados e registrados na forma deste Decreto.

Art. 9º O disposto neste Decreto aplica-se a todas as 
habilitações profissionais de técnico de 2º grau dos setores 
primário e secundário, aprovadas pelo Conselho Nacional 
de Educação (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

Art 10. (Revogado pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
Art 11. As qualificações de técnico industrial ou agrícola 

de 2º grau só poderão ser acrescidas à denominação de 
pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais 
possuidores de tais títulos.

Art 12. Nos trabalhos executados pelos técnicos de 2º 
grau de que trata este Decreto, é obrigatória, além da as-
sinatura, a menção explícita do título profissional e do nú-
mero da carteira referida no art. 15 e do Conselho Regional 
que a expediu.

Parágrafo único. Em se tratando de obras, é obrigatória 
a manutenção de placa visível ao público, escrita em letras 
de forma, com nomes, títulos, números das carteiras e do 
CREA que a expediu, dos autores e co-autores responsá-
veis pelo projeto e pela execução.

Art 13. A fiscalização do exercício das profissões de 
técnico industrial e de técnico agrícola de 2º grau será exer-
cida pelos respectivos Conselhos Profissionais.

Art 14. Os profissionais de que trata este Decreto só 
poderão exercer a profissão após o registro nos respectivos 
Conselhos Profissionais da jurisdição de exercício de sua 
atividade.

Art 15. Ao profissional registrado em Conselho de Fis-
calização do Exercício Profissional será expedida Carteira 
Profissional de Técnico, conforme modelo aprovado pelo 
respectivo Órgão, a qual substituirá o diploma, valendo 
como documento de identidade e terá fé pública.

Parágrafo único. A Carteira Profissional conterá, obri-
gatoriamente, o número do registro e o nome da profissão, 
acrescido da respectiva modalidade. (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

Art 16. Os técnicos de 2º grau cujos diplomas estejam 
em fase de registro poderão exercer as respectivas profis-
sões mediante registro provisório no Conselho Profissional, 
por um ano, prorrogável por mais um ano, a critério do mes-
mo Conselho.

Art 17. O profissional, firma ou organização registra-
dos em qualquer Conselho Profissional, quando exercerem 
atividades em outra região diferente daquela em que se 
encontram registrados, obrigam-se ao visto do registro na 
nova região.

Parágrafo único. No caso em que a atividade exceda a 
180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, sua agên-
cia, filial, sucursal ou escritório de obras e serviços, obriga-
da a proceder ao seu registro na nova região.

Art 18. O exercício da profissão de técnico industrial e 
de técnico agrícola de 2º grau é regulado pela Lei nº 5.524, 
de 05 de novembro de 1968, e, no que couber, pelas dis-
posições das Leis nºs 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e 
6.994, de 26 de maio de 1982.

Art 19. O Conselho Federal respectivo baixará as Re-
soluções que se fizerem necessárias à perfeita execução 
deste Decreto.

Art 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de fevereiro de 1985; 164º da Independên-
cia e 97º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

DECRETO Nº 4.560/2002 (ALTERA O DECRETO 
Nº 90.922/1985, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 

5.524/1968, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO 
DA PROFISSÃO DE TÉCNICO INDUSTRIAL); 

DECRETO Nº 4.560, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, 
que regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Indus-
trial e Técnico Agrícola de nível médio ou de 2º grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 
1968,

DECRETA:

Art. 1º Os arts. 6º, 9º e 15 do Decreto nº 90.922, de 
6 de fevereiro de 1985, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6º ...........................................................................
..................

.......................................................................................
..................

II - atuar em atividades de extensão, assistência téc-
nica, associativismo, pesquisa, análise, experimentação, 
ensaio e divulgação técnica;

.......................................................................................
................
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IV - responsabilizar-se pela elaboração de projetos e 
assistência técnica nas áreas de:

a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investi-
mento e custeio;

b) topografia na área rural;
c) impacto ambiental;
d) paisagismo, jardinagem e horticultura;
e) construção de benfeitorias rurais;
f) drenagem e irrigação;
V - elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios 

e projetos, inclusive de incorporação de novas tecnologias;
VI - ..................................................................................
a) coleta de dados de natureza técnica;
b) desenho de detalhes de construções rurais;
c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, 

equipamentos, instalações e mão-de-obra;
d) detalhamento de programas de trabalho, observando 

normas técnicas e de segurança no meio rural;
e) manejo e regulagem de máquinas e implementos 

agrícolas;
f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos 

ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, comer-
cialização e industrialização dos produtos agropecuários;

g) administração de propriedades rurais;
.......................................................................................

..........
VIII - responsabilizar-se pelo planejamento, organiza-

ção, monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas 
atividades de :

a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de 
acordo com suas características;

b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e 
seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas 
e dos animais;

c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em 
viveiros e em casas de vegetação;

d) obtenção e preparo da produção animal; processo 
de aquisição, preparo, conservação e armazenamento da 
matéria prima e dos produtos agroindustriais;

e) programas de nutrição e manejo alimentar em proje-
tos zootécnicos;

f) produção de mudas (viveiros) e sementes;
.......................................................................................

..............
XII - prestar assistência técnica na aplicação, comercia-

lização, no manejo e regulagem de máquinas, implemen-
tos, equipamentos agrícolas e produtos especializados, 
bem como na recomendação, interpretação de análise de 
solos e aplicação de fertilizantes e corretivos;

.......................................................................................
..............

XV - treinar e conduzir equipes de instalação, monta-
gem e operação, reparo ou manutenção;

.......................................................................................
...............

XVII - analisar as características econômicas, sociais e 
ambientais, identificando as atividades peculiares da área a 
serem implementadas;

XVIII - identificar os processos simbióticos, de absor-
ção, de translocação e os efeitos alelopáticos entre solo e 
planta, planejando ações referentes aos tratos das culturas;

XIX - selecionar e aplicar métodos de erradicação e 
controle de vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, 
responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos 
agrotóxicos;

XX - planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, 
responsabilizando-se pelo armazenamento, a conservação, 
a comercialização e a industrialização dos produtos agro-
pecuários;

XXI - responsabilizar-se pelos procedimentos de des-
membramento, parcelamento e incorporação de imóveis 
rurais;

XXII - aplicar métodos e programas de reprodução ani-
mal e de melhoramento genético;

XXIII - elaborar, aplicar e monitorar programas profilá-
ticos, higiênicos e sanitários na produção animal, vegetal e 
agroindustrial;

XXIV - responsabilizar-se pelas empresas especializa-
das que exercem atividades de dedetização, desratização 
e no controle de vetores e pragas;

XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de 
qualidade na produção agropecuária;

XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadológicas 
para distribuição e comercialização de produtos;

XXVII - projetar e aplicar inovações nos processos de 
montagem, monitoramento e gestão de empreendimentos;

XXVIII - realizar medição, demarcação de levantamen-
tos topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir tra-
balhos topográficos e funcionar como perito em vistorias e 
arbitramento em atividades agrícolas;

XXIX - emitir laudos e documentos de classificação e 
exercer a fiscalização de produtos de origem vegetal, ani-
mal e agroindustrial;

XXX - responsabilizar-se pela implantação de pomares, 
acompanhando seu desenvolvimento até a fase produtiva, 
emitindo os respectivos certificados de origem e qualidade 
de produtos;

XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis 
com a sua formação profissional.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabele-
cido o valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais) por projeto.

§ 2º As atribuições estabelecidas no caput não obstam 
o livre exercício das atividades correspondentes nem cons-
tituem reserva de mercado.”(NR)

“Art. 9º O disposto neste Decreto aplica-se a todas as 
habilitações profissionais de técnico de 2º grau dos setores 
primário e secundário, aprovadas pelo Conselho Nacional 
de Educação. (NR)”

“Art. 15. .........................................................................
Parágrafo único. A Carteira Profissional conterá, obri-

gatoriamente, o número do registro e o nome da profissão, 
acrescido da respectiva modalidade.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogado o art. 10 do Decreto nº 90.922, de 
6 de fevereiro de 1985.
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